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NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
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EXERCÍCIO FINANCEIRO 2023

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA

 

INFORMAÇÕES GERAIS

 

NATUREZA JURÍDICA DA ENTIDADE
 

A Controladoria Geral do Estado de Rondônia – CGE/RO, inscrita na Receita Federal do Brasil sob o CNPJ 09.601.829/0001-14, é Órgão da Administração
Direta do Poder Executivo Estadual e situa-se no Centro Político Administrativo - CPA do Estado de Rondônia.

 

DOMICÍLIO DA ENTIDADE
 

A Controladoria Geral do Estado de Rondônia está localizada no Centro Político Administrativo - CPA, Palácio Rio Madeira, 4ª andar do Edifício Jamari,
curvo III, na avenida Farquar nº 2986, CEP: 76801-470 - Pedrinhas, em Porto Velho-RO.

 

NATUREZA DAS OPERAÇÕES E PRINCIPAIS ATIVIDADES DA CGE/RO
 

A Controladoria Geral do Estado - CGE-RO, Órgão Central do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo, exerce as funções de fiscalização dos
sistemas contábil, financeiro, orçamentário e operacional do Estado de Rondônia, das Entidades da Administração Direta e Indireta, dos Fundos Estaduais e das Fundações
instituídas ou mantidas pelo Poder Executivo, quanto aos aspectos de legalidade, legitimidade e economicidade, aplicação das subvenções e outras transferências,
regularidade da receita e despesa e renúncias de receitas, por meio de inspeções, auditorias ou outro instrumento de controle.

 

Inicialmente criada pelo Decreto Lei nº 01 de 31 de dezembro de 1981 e estruturada pelo Decreto nº 07 de 31 de dezembro de 1981, recebeu a nomenclatura
de Auditoria Geral do Estado-AGE.

 

A Instituição passou por diversas alterações em sua estrutura organizacional de acordo com as reformas administrativas ao longo dos anos, passando a
chamar-se Controladoria Geral do Estado com o advento da Lei Complementar nº 133 de 22 de junho de 1995 e foi estruturada pelo Decreto nº 6970, ganhando nova
estrutura através da Lei Complementar nº 224 de 4 de Janeiro de 2000, conforme estrutura do Decreto nº 8972.

 

Em 28 de julho de 2011, através do Decreto nº 16088, a Controladoria Geral do Estado ganha nova reformulação, visando desenvolver com maior eficiência
e eficácia suas atribuições e competências garantindo assim, um controle interno de excelência.

 

Atualmente, a Lei Complementar nº 758, de 02 de janeiro de 2014, dispõe a respeito da Estrutura Organizacional, das Funções Institucionais, do Quadro de
Pessoas e PCCR dos servidores da Controladoria-Geral do Estado de Rondônia.

 

O Decreto n. 23.277, de 16 de outubro de 2018, em um movimento de alinhamento aos padrões de controle internacionais, modernizou o Sistema Estadual de
Controle Interno, baseado na gestão de risco e no estabelecimento do modelo de três linhas de defesa. Assim, consolida-se o papel da Controladoria Geral do Estado,
enquanto órgão central do sistema, de coordenar as atividades de controle interno, exercer os controles essenciais, bem como avaliar a eficiência dos demais controles
existentes e realizar auditorias para cumprir a função constitucional de fiscalização.

 

A Controladoria Geral do Estado – CGE, com fulcro na Lei Complementar nº 758 de 02 de janeiro de 2014, em cumprimento ao art. 9º inciso VII, que atribui
à CGE-RO a competência de assegurar a proteção dos bens do erário, salvaguardando os ativos físicos e financeiros quanto a sua correta utilização tem como compromisso
realizar as atividades com dedicação e lealdade, respeitando os princípios da Administração Pública com vistas ao alcance dos objetivos organizacionais e sendo fiel à sua
Identidade Organizacional, principalmente quanto a sua missão, visão e valores.

 

A Portaria nº 106/2018, publicada no Diário Oficial do Estado nº. 181, de 03 de outubro de 2018, aprova o Planejamento Estratégico da Controladoria Geral
do Estado de Rondônia vigente no período 2018-2023, possuindo dentre suas diretrizes estratégicas a efetividade no controle do gasto público, implicando no suporte aos
órgãos governamentais por meio de ações preditivas, preventivas e corretivas.

 
A atual estrutura organizacional atual está regulamentada pelo Decreto nº 23.277 de 16 de outubro de 2018, publicado no Diário Oficial do Estado nº 190,

disponibilizado e publicado em 17/10/2018, onde a contabilidade setorial, vinculada à Diretoria Administrativa e Financeira, compõe a estrutura da CGE em nível de
Atuação Instrumental.

 
 

Assim, as atividades desenvolvidas pela Controladoria Geral do Estado estão fundamentadas no Decreto Estadual nº 23.277, de 16 de outubro de 2018,
que dispõe sobre o Sistema Estadual de Controle Interno, e estão em sintonia com o preceituado na Portaria nº 106/2018/CGE-NRH, que instituiu o Plano Estratégico da
Controladoria Geral do Estado de Rondônia para o período de 2018 à 2023 e com o Planejamento Estratégico de Rondônia – Um Novo Norte, Novos Caminhos do mesmo
período, que define dentro do Eixo Gestão e Estratégia em sua 4ª Batalha, que o Estado de Rondônia deve ser “Referência Nacional no Enfrentamento à Corrupção”,
levantando a bandeira do aprimoramento de instrumentos de controle e combate à corrupção, cabendo ao Estado prover essas melhorias a fim de guarnecer o cidadão de
maior confiabilidade nas instituições.

 

Cumpre ressaltar ainda que, com a vigência da novel Lei Complementar nº 1.180, de 14 de março de 2023, que altera, acresce e revoga dispositivos da Lei
Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017, a estrutura dos cargos em comissão da Controladoria Geral do Estado foi alterada.

 

Nestas alterações, as Gerências de Fiscalização e Auditoria Interna, de Análise e Certificação de Contas, de Gestão de Riscos e Monitoramento e a Gerência
Administrativa e Financeira passaram a se denominar como Diretoria, passando a designar-se como Diretoria de Fiscalização e Auditoria Interna, Diretoria de Análise de
Certificação de Contas, Diretoria de Consultoria e Gestão de Riscos e Diretoria Administrativa e Financeira respectivamente e, além destas, foram criadas mais 03 (três)
Diretorias, quais sejam a Diretoria de Transparência e Governo Aberto, Diretoria de Responsabilização de Pessoas Jurídicas e Diretoria de Integridade.

 

Neste sentido, os resultado alcançados pelas Diretorias foram expressivos. O 2023 foi marcado por excelentes resultados de Transparência Pública para o
Estado de Rondônia, fruto do comprometimento da Controladoria-Geral do Estado (CGE-RO), com o apoio dos demais órgãos do Poder Executivo, em cumprir com o
disposto na Lei Federal nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 – Lei de Acesso à Informação (LAI)  e demais normativos pertinentes ao controle social dos cidadãos sobre a
Administração Pública, o que manteve Rondônia no topo do cenário nacional da Transparência Pública. A despeito do desafio de ajustar-se aos novos parâmetros
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normativos da transparência ativa, a Controladoria Geral do Estado de Rondônia, por meio da Diretoria de Transparência e Governo Aberto - DTGA, implementou o novo
Portal da Transparência Estadual no ano de 2023 e ainda registrou um ótimo desempenho no Programa Nacional de Transparência Pública - PNTP, com seu índice geral
alcançando o patamar de 96,66%, conquistando o Selo Diamante de Transparência Pública. 

 

Também foi destaque no exercício de 2023 o Programa Rondoniense de Integridade (PROIN), instituído pelo Decreto n. 26.238 de 19 de julho de 2021, e
teve por objetivo disseminar entre os agentes públicos a cultura de controle interno, gestão de riscos e de prevenção à corrupção em todas as suas formas, além de estimular
os valores da integridade, ética e transparência nos atos administrativos.

 

Em conformidade ao Decreto n. 23.277, de 16 de outubro de 2018, o PROIN é conduzido pela Diretoria de Integridade da Controladoria-Geral do Estado –
CGE, e tem a finalidade específica estabelecida no inciso II, do art. 22, o qual compete a promoção e avaliação da aderência dos órgãos e entidades do Poder Executivo
Estadual aos princípios de integridade e valores éticos da entidade, atuando no processo de auditoria na implementação dos Planos de Integridade dos órgãos e entidades do
Poder Executivo e na gestão dos riscos de integridade para a promoção e internalização do Programa de Integridade Rondoniense (PROIN).

 

Estas foram apenas alguma das atividades desenvolvidas pela Controladoria Geral do Estado no exercício de 2023, em atendimento à convergência
internacional das melhores práticas do Sistema de Controle Interno, aproximando-se cada vez mais dos controle internos setoriais presentes em cada unidade gestora do
Poder Executivo, de modo que, nesta linha de raciocínio, pode-se concluir que as atividades desenvolvidas no ano-base pela Controladoria Geral do Estado de Rondônia,
produziram resultados de grande relevância para a sociedade rondoniense, onde também foram desenvolvidas diversas ações de monitoramento e fiscalização nas áreas de
saúde e educação pública.

 

NORMAS DE CONTABILIDADE APLICÁVEIS
 

Conforme Manual de Contabilidade Aplicado ao Setor Público - MCASP – 9ª Edição vigente até 31 de dezembro de 2023, o processo de evolução da ciência
contábil no Brasil está consonante com o processo de convergência às normas internacionais de contabilidade, bem como com o processo de padronização dos registros
contábeis com vistas à consolidação nacional das contas públicas, baseado nas Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicada ao Setor Públicos (NBC TSP) do Conselho
Federal de Contabilidade.

 

Conforme ainda MCASP – 9ª Edição, o objetivo é contribuir com o processo de elaboração e execução orçamentária, além de resgatar o patrimônio da
entidade como objeto da contabilidade, atendendo assim, as demandas de informações requeridas por seus usuários, possibilitando a análise dos demonstrativos contábeis,
de acordo com os padrões internacionais, sob o enfoque orçamentário e patrimonial, baseado em um Plano de Contas Nacional.

 

Assim, podemos destacar as principais normas de contabilidade aplicáveis às demonstrações contábeis do exercício de 2023, conforme segue:

 

NBC TSP Estrutura Conceitual: Elaboração e Divulgação de informação contábil de propósito geral pelas entidades do setor público;

 

Lei n. 4.320/64: “Estatui Normas Gerais de Direito Financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos
Municípios e do Distrito Federal”;

 

PORTARIA CONJUNTA STN/SOF/ME Nº 117, DE 28 DE OUTUBRO DE 2021 - Aprova a Parte I - Procedimentos Contábeis Orçamentários da 9ª
edição do Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP);

 

PORTARIA INTERMINISTERIAL STN/SPREV/ME/MTP Nº 119, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2021 - Aprova a Parte III - Procedimentos
Contábeis Específicos: Capítulo 4 – Regime Próprio de Previdência Social – RPPS da 9ª edição do Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP);

 

PORTARIA STN Nº 1.131 , DE 04 DE NOVEMBRO DE 2021 - Aprova a Parte Geral e as Partes II – Procedimentos Contábeis Patrimoniais, III –
Procedimentos Contábeis Específicos, IV – Plano de Contas Aplicado ao Setor Público e V – Demonstrações Contábeis Aplicadas ao Setor Público da 9ª edição do
Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP);

 

 

Manual de Contabilidade Aplicado ao Setor Público - MCASP, com vigência a partir do exercício de 2022. (MCASP) – 9ª Edição até 31 de dezembro
de 2023 e Manual de Demonstrativos Fiscais, no que couber;

 

Normas Técnicas expedidas pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC);

 

Lei Complementar nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), de 04 de maio de 2000;

 

Portaria MF nº 184/2008 e o Decreto nº 6.976/2009, que determinam que a Secretaria do Tesouro Nacional - STN, enquanto órgão central do Sistema
de Contabilidade Federal, edite normativos, manuais, instruções de procedimentos contábeis e plano de contas de âmbito nacional, objetivando a elaboração e
publicação de demonstrações contábeis consolidadas. Tais instrumentos encontram-se em consonância com as Normas Brasileiras de Contabilidade Técnicas
Aplicadas ao Setor Público (NBC TSP) editadas pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC), e buscam a convergência às normas internacionais de contabilidade
aplicada ao setor público – International Public Sector Accounting Standards (IPSAS) – editadas pelo International Public Sector Accounting Standards Board
(IPSASB);

 

Normas emitidas pela Contabilidade Geral do Estado de Rondônia COGES-RO, conforme Lei Complementar 911 de 12 de dezembro de 2016, Lei
Complementar nº 1.109, de 12 de novembro de 2021 e Decreto nº 22.180, de 8 de agosto de 2017, que relaciona os Processos e Rotinas das Unidades Setoriais e
Seccionais, bem como, disciplina o exercício da supervisão técnica e a orientação normativa dos processos pertinentes à contabilidade relativos à execução
orçamentária, financeira e patrimonial da Administração Pública Estadual.

Balanço Orçamentário CGE (0046712444)         SEI 0007.000037/2024-53 / pg. 5Anexo BALANÇO ORÇAMENTÁRIO (0046874008)         SEI 0007.000096/2024-21 / pg. 5



 

DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE
 

Ádrian Breno Cavalcante do Nascimento, contador, CRC RO-0008576/O-6, declaro que as demonstrações contábeis constantes do Sistema Integrado de
Planejamento e Gestão Fiscal do Estado de Rondônia - SIGEF-RO (Balanços: Orçamentário, Financeiro e Patrimonial e as Demonstrações das Variações Patrimoniais, dos
Fluxos de Caixa e das Mutações no Patrimônio Líquido), regidas pela Lei Complementar n° 4.320, de 1964, com as estruturas alteradas através da Portaria STN nº 438 de
12 de julho de 2012, e pela Norma Brasileira de Contabilidade Aplicada ao Setor Público NBC TSP 11 - Apresentação das Demonstrações Contábeis, aprovada pela
Resolução CFC nº 2018/NBCTSP11, relativos ao exercício de 2023, representam com fidedignidade a situação orçamentária, financeira e patrimonial desta Entidade. Porto
Velho, 13 de março de 2024, Rondônia.

 

RESUMO DAS POLÍTICAS CONTÁBEIS SIGNIFICATIVAS
 

Base de Elaboração
 

As demonstrações contábeis no âmbito da Controladoria Geral do Estado de Rondônia, foram elaborados em conformidade com as disposições da Lei
Federal nº 4.320/64, e em conformidade o MCASP 9º edição – Manual de Contabilidade Aplicado ao Setor Público, bem como em consonância com as Normas Brasileiras
de Contabilidade Aplicada ao Setor Público, convergentes aos Padrões Internacionais de Contabilidade. E ainda, com base nas disposições contidas na Lei Complementar nº
101/2000 assim como nas Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público e Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, as quais
regulam e normatizam a remessa de informações e de demonstrativos contábeis à egrégia Corte de Contas.

 

Os demonstrativo contábeis apresentam ainda, alinhamento às normativas instituídas pela Contabilidade Geral do Estado de Rondônia - COGES/RO,
conforme Lei Complementar 911 de 12 de dezembro de 2016, Lei Complementar nº 1.109, de 12 de novembro de 2021 e Decreto nº 22.180, de 8 de agosto de 2017, que
relaciona os Processos e Rotinas das Unidades Setoriais e Seccionais, bem como, disciplina o exercício da supervisão técnica e a orientação normativa dos processos
pertinentes à contabilidade relativos à execução orçamentária, financeira e patrimonial da Administração Pública Estadual.

 

O Sistema Contábil utilizado pela Controladoria Geral do Estado é o Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal do Estado de Rondônia - SIGEF-
RO, o qual é parametrizado de acordo com as bases propostas pelo Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP). 

 

O Sistema de Contabilidade do Estado de Rondônia tem a competência precípua de registrar e evidenciar os atos e fatos contábeis no âmbito da
Administração Pública Estadual e de acordo com o art. 6°-A da Lei Complementar nº 1.121, de 23 de dezembro de 2021, que altera e acresce dispositivos à Lei
Complementar nº 1.109, de 12 de novembro de 2021, o Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal - SIGEF/RO fica instituído como plataforma oficial de
contabilidade, planejamento, orçamento, finanças e gestão fiscal do estado de Rondônia, compreendendo os Poderes e órgãos autônomos, e objetiva a otimização da gestão
contábil, orçamentária, financeira, patrimonial e fiscal, a eficiência no emprego de recursos humanos e materiais, a racionalização dos instrumentos de planejamento e
execução e a modernização da gestão administrativa.

 

Destaque-se ainda que, as demonstrações contábeis da CGE/RO seguiram parâmetros de conformidade com a legislação vigente bem como foram submetidas
à avaliação através de acompanhamento mensal, sendo emitidos relatórios de conformidade contábil e encaminhados à Contabilidade Geral do Estado com periodicidade
mensal, no intuito de dar conformidade aos atos e fatos contábeis, sendo efetuado os registros correspondentes. O acompanhamento visa ainda, auxiliar na prevenção de
práticas ineficientes e antieconômicas bem como garantir a confiabilidade e consistências das demonstrações contábeis.

 

O Relatório de Conformidade Contábil referente ao exercício de 2023 da Controladoria Geral do Estado foi encaminhado através do processo SEI!
nº  0088.000082/2024-55 à Contabilidade Geral do Estado de Rondônia- COGES/RO.

 

As demonstrações contábeis evidenciadas e notas explicativas referem-se ao exercício financeiro de 2023.

 

 

Moeda 
 

A moeda funcional e moeda de apresentação apresentadas nas demonstrações contábeis da Controladoria Geral do Estado de Rondônia são expressos
em moeda nacional que é o Real (R$).

 

 

Base de Mensuração
 

Disponibilidades - As disponibilidades são mensuradas ou avaliadas pelo valor original. O Disponível contempla o numerário e outros bens e direitos com
maior capacidade de conversibilidade em moeda e está segmentado em moeda nacional.

 

Créditos e Dívidas - Os direitos, as obrigações e os títulos de créditos são mensurados ou avaliados pelo valor original, uma vez feita a conversão para a
moeda de apresentação, quando em moeda estrangeira, à taxa de câmbio vigente na data do Balanço.

 

Estoques - O método para mensuração e avaliação das saídas dos estoques é o custo médio ponderado. 

 

O material em estoque da CGE/RO, compreende somente os bens de consumo em almoxarifado que têm a destinação para distribuição e atendimento das
demandas administrativas internas da Controladoria Geral do Estado.

 

Não se constituiu ajuste para perda de estoques no exercício de 2023, tendo em vista que os tipos de materiais estocados não se caracterizam como obsoletos,
defeituosos e/ou danificados, além de que os controles existentes são eficazes, dada a existência de setor específico pra este controle, bem como é de baixa complexidade o
controle do material estocado.

 

A Controladoria Geral do Estado possui 01 (uma) sala destinada ao almoxarifado. O espaço físico destinado à guarda de material de almoxarifado, está
localizada na Avenida Farquar - Pedrinhas, nas dependências do antigo prédio da EMATER/RO em frente ao CPA. Fora solicitado através do Ofício nº 1997/2019/CGE-
GAF (9096277) processo SEI nº 0007.521663/2019-11, pela Diretoria Administrativa e Financeira da CGE à EMATER em 03/12/2019, sendo autorizado posteriormente
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pelos gestores do prédio da EMATER.

 

Os bens de almoxarifado, devem ser mensurados pelo preço médio ponderado das compras, em conformidade com o inciso III do art. 106 da Lei
4.320/1964 e NBC TSP 04/2016.

 

Imobilizados - O ativo imobilizado é mensurado ou avaliado inicialmente com base no valor de aquisição, produção ou construção, e posteriormente, sofrem
a incidência de Depreciação e Amortização conforme características do bem.

 

Depreciação, Amortização e Exaustão - Os procedimentos de depreciação, amortização ou exaustão, são realizadas considerando o item do ativo em
condições de uso. O valor depreciado dos bens móveis da Controladoria Geral do Estado é apurado mensalmente pelo sistema oficial denominado E-Estado, sistema
oficialde gestão patrimonialno âmbito dos Órgãos e Entidades da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo, conforme Decreto nº 22.067 de 29 de junho de
2017.

 

Em se tratando de ativos imobilizados obtidos a título gratuito, o valor inicial é resultante da avaliação feita com base em procedimento técnico ou no valor
patrimonial definido nos termos da doação ou transferência, baseados nas normativas estaduais que regulam a matéria.

 

No tocante ao registro contábil dos bens imóveis, cabe destacar que a CGE/RO não dispõe de sede própria nem de demais bens imóveis registrados sob o seu
CNPJ, de modo que, o TC-16 referente aos Bens Imóveis não consta nenhum bem registrados em seu patrimônio. Neste sentido, cumpre destacar que, a Controladoria Geral
do Estado está instalada nas dependências do Centro Político Administrativo - CPA, 4º andar do prédio Jamari no Palácio Rio Madeira, sede do Poder Executivo Estadual.
O CPA faz parte do Patrimônio do Governo Estadual. 

 

Distinção entre Circulante e Não Circulante - A política contábil adotada evidencia como circulante os direitos e as obrigações com valores de realização em
até 12 meses da data de levantamento destas demonstrações contábeis. São obrigações evidenciadas por valores conhecidos ou calculáveis, acrescidos, quando aplicável,
dos correspondentes encargos das variações monetárias e cambiais ocorridas até a data das demonstrações contábeis. Os passivos devem ser classificados como circulantes
quando corresponderem a valores exigíveis até doze meses após a data das demonstrações contábeis. Os demais passivos devem ser classificados como não circulantes.

 

Informações de Suporte e Detalhamento de Itens Apresentados nas Demonstrações Contábeis Pela Ordem em Que Cada Demonstração e Cada
Rubrica Sejam Apresentadas

 

O detalhamento de itens apresentados está evidenciado na respectiva Nota Explicativa das seguintes Demonstrações Contábeis:

 

Balanço Orçamentário

Balanço Financeiro

Balanço Patrimonial

Demonstrações das Variações Patrimoniais;

Demonstração dos Fluxos de Caixa.

 

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
 

O Balanço Orçamentário, definido no art. 102 da Lei nº 4.320, de 31 de março de 1964, demonstrará as receitas e despesas previstas em confronto com as
realizadas. Também está previsto na Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF, porém, de forma mais detalhada e com periodicidade de publicação bimestral.

 

O Balanço Orçamentário demonstrará as receitas detalhadas por categoria econômica e origem, especificando a previsão inicial, a previsão atualizada para o
exercício, a receita realizada e o saldo, que corresponde ao excesso ou insuficiência de arrecadação. Demonstrará, também, as despesas por categoria econômica e grupo de
natureza da despesa, discriminando a dotação inicial, a dotação atualizada para o exercício, as despesas empenhadas, as despesas liquidadas, as despesas pagas e o saldo da
dotação.

 

Os Balanços Orçamentários não consolidados, poderão apresentar desequilíbrio e déficit orçamentário,  quando forem de agentes não arrecadadores que
executam despesas orçamentárias para prestação de serviços públicos e realização de investimentos, sendo este o caso da Controladoria Geral do Estado de Rondônia.

 

O Balanço Orçamentário da Controladoria Geral do Estado, apresenta déficit orçamentário, considerando que, a unidade não é agente arrecadador e executa
despesas orçamentárias para prestação de serviços públicos e realização de investimentos no interesse da Administração Pública. Tal desequilíbrio é compensado através do
montante da movimentação financeira relacionadas à execução do orçamento anual de 2023.

 

Este fato não representa irregularidade, posto que será evidenciado adiante complementarmente nesta nota explicativa, o montante da movimentação
financeira (transferências financeiras recebidas e concedidas) relacionado à execução do orçamento do exercício de 2023.

 

No regime orçamentário, o regime contábil aplicado à contabilidade pública é o regime de caixa para as receitas e competência para as despesas (despesas
legalmente empenhadas no exercício), conforme preceitua a lei 4.320/1964 em seu art. 35º. Vejamos:

Pertencem ao exercício financeiro:
I - As receitas nele arrecadadas; (Regime de caixa)
II- As despesas nele legalmente empenhadas. (Regime de competência)

 

ORÇAMENTO ANUAL
 

A Lei Orçamentária Anual compõe o sistema orçamentário brasileiro e possui vigência de um exercício financeiro. Estima a receita e fixa a despesa do
exercício financeiro a que se refere, apontando assim, como o Ente Estatal irá arrecadar e aplicar os recursos públicos perante à sociedade.

 
No âmbito do Estado de Rondônia, houve a publicação da Lei n° 5.527, de 06 de janeiro de 2023 - LOA 2023 , que fixou o orçamento do Estado de Rondônia

para o exercício financeiro de 2023, e organizou a distribuição orçamentária entre as unidades gestoras, dada as necessidades de cada órgão, de modo que, o orçamento fora
definido pela Secretaria de Planejamento, Orçamento e Gestão - SEPOG, visando a melhor adequação das necessidades técnicas para o alcance da metas previstas no Plano
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Plurianual do Estado de Rondônia.
 

Desta forma, a dotação orçamentária inicial destinada à Controladoria Geral do Estado de Rondônia no exercício de 2023 foi no importe de R$
10.819.045,00 (dez milhões, oitocentos e dezenove mil e quarenta e cinco reais). Orçamento este previsto para as ações destinadas à capacitação de servidores, à
monitoramento e fiscalização, à renovação do parque tecnológico, à gestão administrativa e ao pagamento de remuneração e auxílios aos servidores da Controladoria Geral
do Estado CGE-RO.

 

No decorrer do exercício de 2023, houve suplementações e reduções de recursos orçamentários, face às necessidades de adequações da unidade gestora,
principalmente devido ao ingresso de novos servidores no exercício de 2023.

 

Houve suplementação de recursos orçamentários na fonte de recursos ordinários do Tesouro Estadual para atendimento das necessidades com despesas de
pessoal, destinado à despesas com folha de pagamento dos servidores da Controladoria Geral do Estado de Rondônia no exercício de 2023.

 

Tal suplementação, foi motivada pela nomeação de 38 (trinta e oito) novos servidores efetivos aprovados no último concurso da Controladoria Geral do
Estado para compor o Quadro de Pessoal, Plano de Carreira, Cargos e Remuneração dos servidores da Controladoria-Geral do Estado, nomeados através do Decreto N°
28.044, de 17 de abril de 2023 (0036525151).

 

Conforme consta no processo de nomeação dos servidores, SEI! nº 0007.186348/2018-52, foram nomeados 22 (vinte e dois) novos Assistentes de Controle
Interno e 16 (dezesseis) Auditores de Controle Interno.

 

A despesa prevista com a nomeação dos servidores para compor o quadro de pessoal efetivo da CGE foi atendida, uma vez que, a Secretaria de Estado do
Planejamento, Orçamento e Gestão - SEPOG se manifestou através do Ofício nº 755/2023/SEPOG-ASTEC (0035933679) e ratificou através do Ofício nº
1236/2023/SEPOG-GAB (0036408419) quanto à adoção das medidas necessárias ao ajuste dos instrumentos orçamentários para atendimento do pleito.

 

No mesmo sentido ocorreu a reestruturação de cargos administrativos da Controladoria Geral do Estado, conforme Ofício nº 534/2023/SEPOG-ASTEC
(0035609187), que manifestou-se de forma favorável quanto à suplementação orçamentária para atendimento do pleito.

 

Consoante a Lei Complementar nº 1.180, de 14 de março de 2023, que altera, acresce e revoga dispositivos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro
de 2017, a estrutura dos cargos em comissão da Controladoria Geral do Estado foi alterada.

 

Anteriormente, o quantitativo do quadro de cargos comissionados no âmbito da CGE era de 19 (dezenove) cargos. Com a recente alteração, o quantitativo de
cargos em comissão no âmbito da CGE/RO passou a ser de 47 (quarenta e sete), de modo que, com a nova estrutura, mais 28 (vinte e oito) novos cargos em comissão foram
criados no âmbito da da CGE/RO.

 

Desta forma, a dotação atualizada da CGE/RO ao final do exercício de 2023, foi no importe de R$ 13.229.807,06 (treze milhões, duzentos e vinte e nove mil,
oitocentos e sete reais e seis centavos).

 

Neste sentido, houve o acompanhamento e monitoramento dos recursos disponíveis para a CGE/RO pelo setor competente da unidade, por meio da Diretoria
Administrativa e Financeira - CGE e pela Secretaria de Planejamento, Orçamento e Gestão - SEPOG, que através do Sistema de Planejamento e Gestão - SIPLAG, também
realizou o acompanhamento necessário e tempestivo, sendo verificado durante a execução do orçamento no exercício de 2023, a necessidade de suplementação
orçamentária no âmbito da CGE/RO.

 

Desta forma, considerando a composição do Orçamento Atualizado da Controladoria Geral do Estado-CGE ao final do Exercício de 2023 no total de R$
13.229.807,06 (treze milhões, duzentos e vinte e nove mil, oitocentos e sete reais e seis centavos), a Controladoria Geral do Estado, procedeu com a execução orçamentária
através da emissão de empenhos na importância de R$ 12.988.197,74 (doze milhões, novecentos e oitenta e oito mil, cento e noventa e sete reais e setenta e quatro
centavos), o que representa 98,17%, de Execução Orçamentária no exercício de 2023.

 
 
Quanto à execução da despesa empenhada no exercício de 2023 no valor de R$ 12.988.197,74 (doze milhões, novecentos e oitenta e oito mil, cento e noventa

e sete reais e setenta e quatro centavos) houve a liquidação de R$ 12.860.484,07 (doze milhões, oitocentos e sessenta mil, quatrocentos e oitenta e quatro reais e sete
centavos), representando assim 99,02% de execução da dotação orçamentária disponível, valor este que, foi integralmente pago ainda no exercício de 2023, de modo que, ao
final do exercício de 2023 não houve inscrição de restos a pagar processados.

 
 
Desta maneira, depreende-se que, no exercício de 2023, houve o adequado desempenho dos programas orçamentários da CGE, onde as ações destinadas às

capacitações (2096), monitoramento e fiscalização (2361), renovação do parque tecnológico (2359), gestão administrativa (2087) e ao pagamento de auxílios (2091) e
remunerações de servidores (2234), foram cumpridas com êxito, proporcionando ao corpo técnico da CGE condições de entregar resultados positivos à sociedade.

 
 
Assim, as ações foram desenvolvidas quase que integralmente, sendo exceção na execução apenas a ação 1502, a qual tem por objetivo, o pagamento da

premiação em pecúnia referente à contrapartida firmada no Termo de Convênio Nº 917834/2021 (Plataforma mais Brasil nº 042802/2021) cujo objeto é a execução do
Prêmio Estudantes de Atitude no Estado de Rondônia com escolas públicas de ensino fundamental e médio, tendo como interveniente a Controladoria Geral do Estado de
Rondônia - CGE/RO.

 
 
A execução da despesa através do pagamento da premiação em pecúnia não foi possível devido à restrições que não estavam sob o domínio da CGE/RO, pois,

dependia de resolutivas por parte do Órgão Concedente do Projeto (Ministério da Mulher, Família e Direitos Humanos). Em dezembro de 2023 foi assinado pela Convenente
e Concedente o termo de encerramento do convênio.

 
 
Contudo, em análise ampla, depreende-se que os programas previstos na Lei Orçamentária Anual entregaram resultados de grande relevância à sociedade,

onde foram desenvolvidas diversas ações de monitoramento e fiscalização em diversas áreas de interesse da CGE/RO. Também pode-se destacar a capacitação dos servidores
no exercício de 2023, que desenvolveram capacitações nas áreas de licitações, auditorias e prevenção de fraudes, análises contábeis, gestão de recursos humanos bem como
as obrigações sociais (sistema E-social, sistema Governa, etc.) além de capacitações nas áreas voltadas à gestão patrimonial e de controle, tendo todas elas contribuído para o
aperfeiçoamento eficiente do corpo técnico da unidade, de modo que, os resultados entregues pela CGE possuem a melhoria contínua bem como maior qualidade e
eficiência.

 
 

A execução dos programas finalísticos durante o exercício de 2023 proporcionaram ganhos de eficiência nas ações de fiscalização e monitoramento, onde
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elevou-se a qualidade dos mecanismos de controle e transparência social referente às diversas ações de governo, bem como dos gastos públicos.

 

As políticas adotadas pela CGE/RO evidenciam ao público-alvo, as informações que lhes são pertinentes, sendo lhes permitido inclusive que, haja a
participação social para a implementação de melhorias às práticas adotadas no âmbito do Poder Executivo Estadual.

 

O foco na transparência e controle dos gastos públicos, evidenciam às partes interessadas, as informações de grande relevância, sendo possibilitado ainda ao
público, pedidos de esclarecimentos bem como sugestões de melhorias às práticas adotadas no âmbito do Poder Executivo Estadual.

 

O exercício de 2023 foi marcado por excelentes resultados em termos de Transparência Pública para o Estado de Rondônia. O comprometimento da
Controladoria Geral do Estado com a transparência pública, com apoio dos demais órgãos do Poder Executivo, manteve Rondônia no topo do cenário nacional da
transparência pública. 

 

Neste sentido, o Estado de Rondônia alcançou importantes resultados, como por exemplo, o “Selo Diamante” em Transparência Pública, que foi concedido ao
Governo do Estado de Rondônia pela Associação dos Membros dos Tribunais de Contas do Brasil (Atricon), após serem avaliados mais de 120 critérios como divulgação de
dados de receita, despesa, folha de pagamento, convênios e transferências, licitações, obras, acessibilidade e cumprimento da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais
(LGPD).

 

Portanto, por este resultado e todas as demais atividades exitosas desenvolvidas ao longo do exercício de 2023, pode-se concluir que a execução orçamentária
da unidade, permitiu que as atividades constitucionalmente confiadas à Controladoria Geral do Estado fossem desempenhadas de forma satisfatória durante todo o exercício
de 2023, onde houve o aperfeiçoamento e melhoria contínua do Sistema de Controle Interno Estadual.

 
 
No que se refere aos restos a pagar inscritos ao final de 2023, refere-se apenas à saldo de empenho relativo às despesas não processadas, no importe de R$

127.713,67 (cento e vinte e sete mil, setecentos e treze reais e sessenta e sete centavos), dado que, por ocasião do encerramento do exercício em 31.12.2023, ainda não
tinham sido entregues os serviços e/ou produtos pelo fornecedores, de modo que, não estavam aptos para a liquidação e pagamento das despesas.

 

Quanto à execução dos Restos a Pagar durante o exercício de 2023, estas se referem a todas as despesas não pagas em 2022 e, portanto, inscritas em RP ao
final de 2022. Houve inscrições apenas de restos a pagar não processados, de modo que, estas despesas foram liquidadas e pagas em sua integralidade durante o exercício
de 2023, ou canceladas conforme o caso, não existindo, portanto, a reinscrição de restos a pagar de exercícios anteriores nesta unidade.

 

Cumpre destacar que, as despesas inscritas em restos a pagar não processados ao final de 2022 e executadas em 2023, referiam-se às despesas de caráter
continuado (telefonia, combustíveis, etc.) remanescentes ao final do exercício de 2023 e que aguardavam a emissão do documento suporte (boletos/faturas) que somente
foram emitidas após o fechamento do mês de dezembro/2023, dada as características das referidas despesas (caráter continuado e variável), que foram empenhadas com
saldos estimativos, haja vista, não ser possível a determinação do valor exato a ser pago. Assim, tão logo fora apresentado o documento suporte hábil e/ou entregue os bens
e serviços, foram liquidadas e pagas e os saldos estimativos remanescentes devidamente cancelados.

 

Também se referiam à materiais permanentes que não foram entregues em 2022, sendo inscritas em Restos a Pagar Não Processados ao final de 2022, e que
foram executadas no exercício de 2023.

 

A Controladoria Geral do Estado, procedeu ainda no primeiro quadrimestre de 2023, com a execução dos restos a pagar e, portanto, foram liquidados e pagos
no exercício de 2023, e cancelados os saldos estimativos sem correspondente despesa, de modo que, houve execução do valor integral no exercício de 2023 de Restos a
Pagar inscritos em 2022.

 

RECEITA ORÇAMENTÁRIA
 

São disponibilidades de recursos financeiros que ingressam durante o exercício e que aumentam o saldo financeiro da instituição. É instrumento por meio do
qual se viabiliza a execução das políticas públicas.

 

As receitas orçamentárias são fontes de recursos utilizadas pelo Estado em programas e ações cuja finalidade precípua é atender as necessidades públicas e
demandas da sociedade.

 

Essas receitas pertencem ao Estado, transitam pelo patrimônio do Poder Público e, por força do princípio orçamentário da universalidade, estão previstas na
Lei Orçamentária Anual - LOA.

 

A Controladoria Geral do Estado iniciou o exercício de 2023, com previsão inicial de receita com saldo zero, haja vista que, a unidade não é um agente
arrecadador de receita.

 

A execução de despesas orçamentárias para prestação de serviços públicos e realização de investimentos no interesse da Administração Pública é possível
através do recebimento de transferências. Ao se analisar a movimentação financeira da CGE/RO, constata-se que houve o recebimento de transferências, no importe de R$
14.735.248,83 no exercício de 2023, conforme evidenciado no Balanço Financeiro, o que possibilitou à Controladoria, a realização das despesas necessárias para o alcance
dos seus objetivos no exercício de 2023.

 

RECEITAS CORRENTES

 

Receita Patrimonial
 

Conforme Manual de Contabilidade Aplicado ao Setor Público – MCASP (9ª ed.), as Receitas Patrimoniais referem-se ao registro do valor da arrecadação da
receita patrimonial referente ao resultado financeiro da fruição do patrimônio, seja decorrente de bens imobiliários ou mobiliários, seja de participação societária.

 

A receita realizada no exercício de 2023 no âmbito da Controladoria corresponde à receita de remuneração de depósitos bancários que refere-se aos
rendimentos de aplicações financeiras das contas bancárias da CGE, ou seja, são recebidos com base nos recursos disponíveis em conta de aplicação, e que totalizaram o
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valor de R$ 786,88 (setecentos e oitenta e seis reais e oitenta e oito centavos) no exercício de 2023.

 

Outras receitas correntes
 

Outras Receitas Correntes referem-se ao registro do valor da eventual arrecadação de outras receitas correntes, não contempladas no plano de contas, cujas
classificações não se identificam com as anteriores.

 

Durante o exercício de 2023 a Controladoria Geral do Estado não realizou receitas com essa tipificação.

 

 

Receitas De Capital
 

As Receitas de Capital referem-se ao registro do total das receitas provenientes da realização de recursos financeiros oriundos de constituição de dívidas, da
conversão, em espécie, de bens e direitos, além dos recursos recebidos de outras pessoas de direito público ou privado, destinados a atender despesas classificáveis em
despesas de capital.

 

Durante o exercício de 2023, não houve movimentação nesse grupo de contas no âmbito da Controladoria Geral do Estado.

 

 

DESPESA ORÇAMENTÁRIA
 

O orçamento é o instrumento de planejamento e representa o fluxo de ingressos e aplicação de recursos em determinado período.

 

É por meio da Lei Orçamentária Anual - LOA que a Administração Pública fixa a despesa pública autorizada para o exercício financeiro.

 

A despesa orçamentária pública é o conjunto de dispêndios realizados pelos entes públicos para o funcionamento e manutenção dos serviços públicos
prestados à sociedade. É representada ainda por toda transação que depende de autorização legislativa, na forma de consignação de dotação orçamentária, para ser efetivada.

 

DESPESAS CORRENTES
 

Pessoal E Encargos Sociais
 

A previsão inicial das despesas orçamentárias relacionadas às verbas remuneratórias no âmbito da CGE/RO era, no início de 2023, no importe de R$
9.709.936,00 (nove milhões, setecentos e nove mil, novecentos e trinta e seis reais). Contudo, com a nomeação de 38 (trinta e oito) novos servidores efetivos aprovados no
último concurso da Controladoria Geral do Estado para compor o Quadro de Pessoal, Plano de Carreira, Cargos e Remuneração dos servidores da Controladoria-Geral do
Estado, nomeados através do Decreto N° 28.044, de 17 de abril de 2023 (0036525151), a despesa prevista com a nomeação dos servidores para compor o quadro de pessoal
efetivo da CGE precisou ser alterada e foi atendida pela Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão - SEPOG por meio dos Ofícios nº 755/2023/SEPOG-
ASTEC (0035933679) e 1236/2023/SEPOG-GAB (0036408419).

 

No mesmo sentido ocorreu a reestruturação de cargos administrativos da Controladoria Geral do Estado, conforme Ofício nº 534/2023/SEPOG-ASTEC
(0035609187), que manifestou-se de forma favorável quanto à suplementação orçamentária para atendimento do pleito.

 

Consoante a Lei Complementar nº 1.180, de 14 de março de 2023, que altera, acresce e revoga dispositivos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro
de 2017, a estrutura dos cargos em comissão da Controladoria Geral do Estado foi alterada, passando de 19 (dezenove) cargos em comissão para 47 (quarenta e sete), de
modo que, com a nova estrutura, mais 28 (vinte e oito) novos cargos em comissão foram criados no âmbito da da CGE/RO.

 

Desta forma, houve a necessidade de suplementação orçamentária, onde a dotação atualizada ao final de 2023 destinada à Pessoal e Encargos Sociais foi no
importe de R$ 11.733.396,16 (onze milhões, setecentos e trinta e três mil, trezentos e noventa e seis reais e dezesseis centavos).

 

Destaque-se que as despesas com Auxílio Saúde, Auxílio Alimentação e Auxílio Transporte, por se caracterizarem como despesas indenizatórias, não
computam para despesas com pessoal.

 

Assim, o montante empenhado de R$ 11.700.965,93 destinado à Pessoal e Encargos Sociais no exercício de 2023, foi integralmente liquidado e pago dentro
do exercício referência, não restando, portanto, saldo a pagar referente às despesas com pessoal no âmbito da CGE/RO.

 

Juros e Encargos Da Dívida
 

Não houve movimentação no grupo de contas “Juros e Encargos” ao longo do exercício de 2023 no âmbito da Controladoria Geral do Estado de Rondônia.

 

Outras Despesas Correntes
 

No grupo de contas “Outras Despesas Correntes” foram registradas as despesas orçamentárias com serviços, bens de consumo, pagamento de diárias e
auxílios à servidores da CGE dentre outras despesas correntes. O montante da despesa empenhada foi na ordem de R$ 778.295,77.

 

 

DESPESAS DE CAPITAL
 

Investimentos
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No grupo de contas “Investimentos” foram registradas as despesas orçamentárias com aquisição de ativos permanentes referente à equipamentos destinados
ao parque tecnológico da unidade e mobiliários para atender as necessidades da CGE/RO.

 

O montante da despesa empenhada destinada à investimentos no âmbito da CGE/RO foi na ordem de R$ 508.936,04 o que representa 85,92% da dotação
atualizada de investimentos.

 

Foram realizadas diversas aquisições de materiais e bens necessários ao regular andamento das atividades administrativas da CGE, tal como a aquisição de
01 (um) veículo tipo caminhonete Toyota/HILUX que se fez necessário, haja vista que, a Controladoria Geral do Estado não possuía nenhum veículo próprio apto a ser
utilizado pela unidade.

 

Também houve a renovação do parque tecnológico (2359), ação esta prevista no Programa 2001, onde as ações previstas foram cumpridas com êxito.

 

Dentro das limitações orçamentárias, também foram adquiridos novos equipamentos de tecnologia, como: computadores, monitores, televisores, projetor
multimídia, conjunto de equipamentos denominado solução integrada de videoconferência (câmera Full HD, microfones de alta qualidade, Televisor de 65’’ e computador).

 

Desta forma, os investimentos realizados contribuíram para o melhor desenvolvimento profissional no âmbito desta unidade gestora o que proporcionou a
melhoria das reuniões, principalmente das realizadas de forma remota, haja vista que os meios necessários para tanto, foram implementados ao longo do exercício.

 

Destaque-se que, ao longo dos últimos anos, a Controladoria Geral do Estado de Rondônia, vem buscando de forma contínua a modernização e renovação de
seu parque tecnológico bem como melhorias de seu espaço físico para melhor labor de seus colaboradores.

 

Assim, pode-se concluir que as atividades de investimento previstas para o exercício de 2023 foram desenvolvidas com êxito, de modo que, os equipamentos
adquiridos contribuíram para o melhor desenvolvimento profissional no âmbito desta unidade o que proporcionou a melhoria das reuniões, principalmente das realizadas de
forma remota, haja vista que os meios necessários para tanto, foram implementados ao longo do exercício.

 

 

Inversões Financeiras
 

Não houve movimentação no grupo de contas “Inversão Financeira” no exercício de 2023 no âmbito da CGE.

 

 

Amortização Da Dívida
 

No orçamento da Controladoria Geral do Estado não houve movimento no grupo de contas “Amortização da Dívida” ao longo de 2023.

 

 

ANEXO 1: DEMONSTRATIVO DE EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS
 

Os Restos a Pagar são despesas empenhadas em exercícios anteriores que passam para o exercício seguinte. Há dois tipos de classificação: os Restos a Pagar
Não Processados (RPNP) e os Restos a Pagar Processados (RPP).

 

Considera-se restos a pagar não processado quando há somente o empenho, ou seja, sem a liquidação. Por sua vez, considera-se restos a pagar processados as
despesas empenhadas e liquidadas dentro do mesmo exercício financeiro.

 

Execução dos Restos a Pagar Não Processados
 

Quanto à execução dos Restos a Pagar durante o exercício de 2023, estas se referem a todas as despesas não pagas em 2022 e, portanto, inscritas em RP ao
final de 2022. Houve inscrições apenas de restos a pagar não processados, de modo que, estas despesas foram liquidadas e pagas em sua integralidade durante o exercício
de 2023, ou canceladas conforme o caso, não existindo, portanto, a reinscrição de restos a pagar de exercícios anteriores nesta unidade.

 

Cumpre destacar que, as despesas inscritas em restos a pagar não processados ao final de 2022 e executadas em 2023, referiam-se às despesas de caráter
continuado (telefonia, combustíveis, etc.) remanescentes ao final do exercício de 2023 e que aguardavam a emissão do documento suporte (boletos/faturas) que somente
foram emitidas após o fechamento do mês de dezembro/2023, dada as características das referidas despesas (caráter continuado e variável), que foram empenhadas com
saldos estimativos, haja vista, não ser possível a determinação do valor exato a ser pago. Assim, tão logo fora apresentado o documento suporte hábil e/ou entregue os bens
e serviços, foram liquidadas e pagas e os saldos estimativos remanescentes devidamente cancelados.

 

Também se referiam à materiais permanentes que não foram entregues em 2022, sendo inscritas em Restos a Pagar Não Processados ao final de 2022, e que
foram executadas no exercício de 2023.

 

A Controladoria Geral do Estado, procedeu ainda no primeiro quadrimestre de 2023, com a execução dos restos a pagar e, portanto, foram liquidados e pagos
no exercício de 2023, e cancelados os saldos estimativos sem correspondente despesa, de modo que, houve execução do valor integral no exercício de 2023 de Restos a
Pagar inscritos em 2022.

 

Desta forma, os restos a pagar não processados inscritos em 2022 foram integralmente executados e/ou cancelados durante o exercício de 2023, não
existindo, portanto, a reinscrição de restos a pagar de exercícios anteriores no ano-base das demonstrações.

 

ANEXO 2: DEMONSTRATIVO DE EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR PROCESSADOS
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Execução de Restos A Pagar Processados
 
No que concerne à execução de Restos a Pagar Processados - RPP, não houve inscrição ao final de 2022, de modo que, não houve execução, liquidação e

pagamento no exercício de 2023.

 

 

DESPESAS SEM PRÉVIO EMPENHO
 

No âmbito da Controladoria Geral do Estado de Rondônia não houve execução de despesas sem o devido lastro orçamentário-financeiro, de modo que, não
houve a realização de despesas sem prévio empenho nesta unidade.

 

 

Porto Velho, 13 de março de 2024.

 

 

ÁDRIAN BRENO CAVALCANTE DO NASCIMENTO
Analista Contábil Mat. 300137518 - CRC RO-008576/O-6

 

 

JOSÉ ABRANTES ALVES DE AQUINO
Controlador Geral do Estado de Rondônia

Documento assinado eletronicamente por ADRIAN BRENO CAVALCANTE DO NASCIMENTO , Diretor Administrativo e Financeiro , em 13/03/2024, às 17:02,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por José Abrantes Alves de Aquino , Controlador-Geral, em 13/03/2024, às 21:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código verificador 0046712444 e o código CRC 8D9FC257.

Referência: Caso responda este(a) Balanço, indicar expressamente o Processo nº 0007.000037/2024-53 SEI nº 0046712444
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NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
EXERCÍCIO FINANCEIRO 2023

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO

 

 

BALANÇO FINANCEIRO
 

De acordo com o Manual de Contabilidade Aplicado ao Setor Público (MCASP), 9ª edição, o Balanço Financeiro evidencia as receitas e despesas
orçamentárias, bem como os ingressos e dispêndios extraorçamentários, conjugados com os saldos de caixa do exercício anterior e os que se transferem para o início do
exercício seguinte.

 

O Balanço Financeiro do exercício de 2023 da Controladoria Geral do Estado evidencia um saldo de caixa e equivalente de caixa para o exercício seguinte
na ordem de R$ 129.851,02 (cento e vinte nove mil, oitocentos e cinquenta e um reais e dois centavos).

 

Cabe destacar que, o saldo apresentado na conciliação bancária em 31 de dezembro de 2023 referente à unidade CGE, não refere-se ao saldo da conta única
do Tesouro, mas sim ao saldo das demais contas (Conta “D”) em nome da CGE, em observância ao princípio da Unidade de Tesouraria, onde a administração financeira
do Estado é realizada mediante a utilização do Sistema Financeiro de Conta Única com o intuito de otimizar a administração dos recursos financeiros e assim buscar
maiores rendimentos para os recursos depositados na conta única. Destaque-se que o saldo de Caixa e Equivalentes de Caixa encontra-se disponível para a CGE e
consignado na Conta única do Estado de Rondônia.

 

No caso da unidade gestora 110005 – Controladoria Geral do Estado de Rondônia – os valores de Caixa e Equivalentes de Caixa evidenciados no Balanço
Financeiro e no Balanço Patrimonial são compostos pelas contas contábeis 1.1.1.1.1.19.01.00 =BCO CONTA MOVIMENTO - BANCO DO BRASIL e pela conta
1.1.1.1.2.40.01.01 =LIMITE DE SAQUE, totalizando o saldo de R$ 129.851,02 (cento e vinte nove mil, oitocentos e cinquenta e um reais e dois centavos).

 

Assim, os recursos evidenciados no Balanços Financeiro e Patrimonial da CGE ao final do exercício de 2023 referente à conta contábil 1.1.1.1.2.40.01.01
=LIMITE DE SAQUE  são geridos pela Secretaria de Finanças do Estado de Rondônia – SEFIN/RO, pois, conforme Decreto n. 20.288/2015 e suas alterações, compete à
Secretaria de Estado de Finanças – SEFIN, por meio da Gerência de Contas Bancárias do Tesouro – GCBT, a administração do Tesouro Estadual através do controle e
acompanhamento da Conta Única, de modo que, a Conciliação Bancária do saldo apresentado na conta única não é de competência das unidades gestoras, mas sim, da
Secretaria de Finanças do Estado, nos termos do Decreto estadual mencionado e em observância ao Princípio da Unidade de Tesouraria. Cumpre destacar que os recursos
financeiros estão disponíveis à Controladoria Geral para a execução financeira da unidade.

 

Portanto, os recursos referente à Conta Única - Conta "U" - (Banco 001, Ag. 2757-x, Conta Corrente 100005) disponível à Controladoria Geral do Estado e
gerido pela Secretaria de Estado de Finanças – SEFIN, fora evidenciado nos Balanços Financeiro e Patrimonial da CGE com o saldo disponível de R$ 129.851,02 (cento e
vinte nove mil, oitocentos e cinquenta e um reais e dois centavos). As contas "D"  da CGE (1 - Banco 001, Ag. 2290-X, conta 80.505-x e 2- Banco 001, Ag. 2757-x, conta
400628-3) apresentam saldo zero em 31.12.2023.

 

Deste modo, apenas dois domicílios bancários, referente às Demais Contas - Contas "D" (1 - Banco 001, Ag. 2757-x, conta corrente 400628-3; 2 - Banco
001, Ag. 2290-x, conta 80.505-x), compõem o processo de conciliação bancária da Controladoria Geral do Estado, e que, somados ao saldo da conta única do Tesouro
Estadual, os valores evidenciados representam fidedignamente o saldo dos recursos disponíveis à Controladoria Geral do Estado em 31 de dezembro de 2023. Destaca-se
ainda que, o domicílio bancário Banco 001, Ag. 2757-x, conta 9206-1 foi inativado no exercício de 2023 por ausência de movimentação financeira.

 

 

RECEITA ORÇAMENTÁRIA
 

A Receita Orçamentária ordinária da CGE, compreende o valor de R$ 786,88 (setecentos e oitenta e seis reais e oitenta e oito centavos), sendo
integralmente decorrente da receita de rendimento de aplicação financeira do período de janeiro a dezembro de 2023, das contas bancárias cadastradas e vinculadas no
CNPJ da Controladoria Geral do Estado de Rondônia, que foram registradas como Remuneração de Depósitos Bancários, uma vez que, a CGE/RO não é agente
arrecadador de receita pública.

 

 

TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS RECEBIDAS
 

O saldo de Transferências Recebidas para a Execução Orçamentária encontra-se registrado na conta contábil de variação patrimonial aumentativa
4.5.1.1.2.02.00.00 – Repasse Recebido e totaliza no valor de R$ 13.014.635,62 (treze milhões, quatorze mil, seiscentos e trinta e cinco reais e sessenta e dois centavos),
referente aos repasses financeiros recebidos da conta única do tesouro do Estado nº 001.2757X.10.0005 da UG/Gestão 140099 para execução orçamentária das despesas
com Fonte de Recurso do Tesouro Estadual.

 

As Transferências Recebidas Independentes da Execução Orçamentária estão registradas na conta 4.5.1.2.2 e totalizam o valor de R$ 1.721.131,68 (um
milhão, setecentos e vinte e um mil, cento e trinta e um reais e sessenta e oito centavos) no Exercício de 2023. 

 

RECEBIMENTOS EXTRAORÇAMENTÁRIOS
 

Compreendem os ingressos não previstos no orçamento, como os depósitos restituíveis (recursos relativos a consignações de folha de pagamento, retenções,
fianças e cauções) e disponibilidade financeira-orçamentária referente aos valores inscritos em restos a pagar, conforme abaixo evidenciado:

 

Exercício Descrição Saldo

2023
RP não processados – Inscrição no Exercício R$ 127.713,67
RP processados – Inscrição no Exercício R$ 0,00
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Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados R$ 3.192.621,42
Total R$ 3.320.335,09

 

A Inscrição de Restos a Pagar Não Processados do Exercício perfez o montante de R$ 127.713,67, onde o lastro financeiro foram integralmente
disponibilizados pela Secretaria de Finanças do Estado - SEFIN à CGE/RO. Não houve inscrição de Restos a Pagar Processados em 31.12.2023.

 

Os Depósitos Restituíveis e Valores Vinculado representam a movimentação a crédito referente à consignações, retenções, contas-garantia, e demais contas
com essa natureza, que perfizeram em 2023 o valor de R$ 3.192.621,42 que são referentes aos pagamentos de entradas compensatórias.

 

 

DESPESA ORÇAMENTÁRIA
 

Restou evidenciado ao final de 2023, suplementação orçamentária no importe de 22,28%, de modo que a dotação orçamentária atualizada ao final do
exercício de 2023 foi de R$ 13.229.807,06 (treze milhões, duzentos e vinte e nove mil, oitocentos e sete reais e seis centavos).

 

A Despesa Orçamentária Ordinária perfez o montante de R$ 12.988.197,74 (doze milhões, novecentos e oitenta e oito mil, cento e noventa e sete reais e
setenta e quatro centavos) no exercício de 2023.

 

 
Desta forma, considerando a composição do Orçamento Atualizado da Controladoria Geral do Estado-CGE ao final do Exercício de 2023 no total de R$

13.229.807,06 (treze milhões, duzentos e vinte e nove mil, oitocentos e sete reais e seis centavos), a Controladoria Geral do Estado, procedeu com a execução orçamentária
através da emissão de empenhos na importância de R$ 12.988.197,74 (doze milhões, novecentos e oitenta e oito mil, cento e noventa e sete reais e setenta e quatro
centavos), o que representa 98,17%, de Execução Orçamentária em 2023.

 
 
Quanto à execução da despesa empenhada no exercício de 2023 no valor de R$ 12.988.197,74 (doze milhões, novecentos e oitenta e oito mil, cento e noventa

e sete reais e setenta e quatro centavos) houve a liquidação de R$ 12.860.484,07 (doze milhões, oitocentos e sessenta mil, quatrocentos e oitenta e quatro reais e sete
centavos), representando assim 99,02% de execução da dotação orçamentária disponível, valor este que, foi integralmente pago ainda no exercício de 2023, de modo que,
ao final do exercício de 2023 não houve inscrição de restos a pagar processados.

 
 
A previsão inicial das despesas orçamentárias relacionadas às verbas remuneratórias no âmbito da CGE/RO era, no início de 2023, no importe de R$

9.709.936,00 (nove milhões, setecentos e nove mil, novecentos e trinta e seis reais). Contudo, com a nomeação de 38 (trinta e oito) novos servidores efetivos aprovados no
último concurso da Controladoria Geral do Estado para compor o Quadro de Pessoal, Plano de Carreira, Cargos e Remuneração dos servidores da Controladoria-Geral do
Estado, nomeados através do Decreto N° 28.044, de 17 de abril de 2023 (0036525151), a despesa prevista com a nomeação dos servidores para compor o quadro de pessoal
efetivo da CGE precisou ser alterada e foi atendida pela Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão - SEPOG por meio dos Ofícios nº 755/2023/SEPOG-
ASTEC (0035933679) e 1236/2023/SEPOG-GAB (0036408419).

 
 
No mesmo sentido ocorreu a reestruturação de cargos administrativos da Controladoria Geral do Estado, conforme Ofício nº 534/2023/SEPOG-ASTEC

(0035609187), que manifestou-se de forma favorável quanto à suplementação orçamentária para atendimento do pleito.
 
 
Consoante a Lei Complementar nº 1.180, de 14 de março de 2023, que altera, acresce e revoga dispositivos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro

de 2017, a estrutura dos cargos em comissão da Controladoria Geral do Estado foi alterada, passando de 19 (dezenove) cargos em comissão para 47 (quarenta e sete), de
modo que, com a nova estrutura, mais 28 (vinte e oito) novos cargos em comissão foram criados no âmbito da da CGE/RO.

 
 
Desta forma, houve a necessidade de suplementação orçamentária no decorrer do exercício de 2023, onde a dotação atualizada ao final de 2023 destinada à

Pessoal e Encargos Sociais foi no importe de R$ 11.733.396,16 (onze milhões, setecentos e trinta e três mil, trezentos e noventa e seis reais e dezesseis centavos).

 

Quanto às Despesas Correntes, estas representam as despesas orçamentárias de custeio tais como: despesas com serviços, bens de consumo, pagamento de
diárias e auxílios à servidores da CGE dentre outras despesas correntes.

 

Assim, o montante empenhado de R$ 11.700.965,93 destinado à Pessoal e Encargos Sociais no exercício de 2023, foi integralmente liquidado e pago dentro
do exercício referência, não restando, portanto, saldo a pagar referente às despesas com pessoal no âmbito da CGE/RO.

 

No que se refere às despesas de capital, foram registradas as despesas orçamentárias com aquisição de ativos permanentes referente à bens de informática,
veículos, mobiliários, dentre outros, para atender as necessidades da unidade.

 

 

No grupo de contas “Investimentos” foram registradas as despesas orçamentárias com aquisição de ativos permanentes referente à equipamentos destinados
ao parque tecnológico da unidade e mobiliários para atender as necessidades da CGE/RO.

 

O montante da despesa empenhada destinada à investimentos no âmbito da CGE/RO foi na ordem de R$ 508.936,04 o que representa 85,92% da dotação
atualizada de investimentos.

 

Foram realizadas diversas aquisições de materiais e bens necessários ao regular andamento das atividades administrativas da CGE, tal como a aquisição de
01 (um) veículo tipo caminhonete Toyota/HILUX que se fez necessário, haja vista que, a Controladoria Geral do Estado não possuía nenhum veículo próprio apto a ser
utilizado pela unidade.

 

Também houve a renovação do parque tecnológico (2359), ação esta prevista no Programa 2001, onde as ações previstas foram cumpridas com êxito.

 

Dentro das limitações orçamentárias, também foram adquiridos novos equipamentos de tecnologia, como: computadores, monitores, televisores, projetor
multimídia, conjunto de equipamentos denominado solução integrada de videoconferência (câmera Full HD, microfones de alta qualidade, Televisor de 65’’ e
computador).
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Desta forma, os investimentos realizados contribuíram para o melhor desenvolvimento profissional no âmbito desta unidade gestora o que proporcionou a
melhoria das reuniões, principalmente das realizadas de forma remota, haja vista que os meios necessários para tanto, foram implementados ao longo do exercício.

 

Destaque-se que, ao longo dos últimos anos, a Controladoria Geral do Estado de Rondônia, vem buscando de forma contínua a modernização e renovação
de seu parque tecnológico bem como melhorias de seu espaço físico para melhor labor de seus colaboradores.

 

Assim, pode-se concluir que as atividades de investimento previstas para o exercício de 2023 foram desenvolvidas com êxito, de modo que, os
equipamentos adquiridos contribuíram para o melhor desenvolvimento profissional no âmbito desta unidade o que proporcionou a melhoria das reuniões, principalmente
das realizadas de forma remota, haja vista que os meios necessários para tanto, foram implementados ao longo do exercício.

 

Quanto aos Restos a Pagar, que são despesas empenhadas em exercícios que serão integralmente executadas no exercício seguinte, as despesas inscritas no
âmbito da CGE/RO, referem-se apenas à saldo de empenho relativo às despesas não processadas, no importe de R$ 127.713,67 (cento e vinte e sete mil, setecentos e treze
reais e sessenta e sete centavos), dado que, por ocasião do encerramento do exercício em 31.12.2023, ainda não tinham sido entregues os serviços e/ou produtos pelo
fornecedores, de modo que, não estavam aptos para a liquidação e pagamento das despesas. Assim, não houve a inscrição de Restos a Pagar Processados em 31.12.2023
no âmbito da CGE/RO.

 

Ressalte-se ainda que, no âmbito da Controladoria Geral do Estado de Rondônia não houve execução de despesas sem o devido lastro orçamentário-
financeiro, de modo que, não houve a realização de despesas sem prévio empenho nesta unidade.

 

 
 

Porto Velho, 13 de março de 2024.
 
 
 

ÁDRIAN BRENO CAVALCANTE DO NASCIMENTO
Analista Contábil Mat. 300137518 - CRC RO-008576/O-6

 

 

JOSÉ ABRANTES ALVES DE AQUINO
Controlador Geral do Estado de Rondônia

 

Documento assinado eletronicamente por ADRIAN BRENO CAVALCANTE DO NASCIMENTO , Diretor Administrativo e Financeiro , em 13/03/2024, às 17:02,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por José Abrantes Alves de Aquino , Controlador-Geral, em 13/03/2024, às 21:36, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código verificador 0046712511 e o código CRC 85FB930E.

Referência: Caso responda este(a) Balanço, indicar expressamente o Processo nº 0007.000037/2024-53 SEI nº 0046712511
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NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
EXERCÍCIO FINANCEIRO 2023

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO

 

BALANÇO PATRIMONIAL
 

De acordo com o Manual de Contabilidade Aplicado ao Setor Público (MCASP), o Balanço Patrimonial é a
demonstração contábil que evidencia, qualitativa e quantitativamente, a situação patrimonial da entidade pública por meio
de contas representativas do patrimônio público, bem como os atos potenciais, que são registrados em contas de
compensação (natureza de informação de controle).

 

As contas do ativo são dispostas em ordem decrescente de liquidez, ou seja, da disponibilidade em caixa
para os bens que, após um determinado período, podem ser convertidos em caixa.

 

ATIVO CIRCULANTE
Nesse grupo de contas são registrados os elementos patrimoniais que são considerados caixa ou que podem

ser convertidos em caixa em um período de 12 meses, com base na data da elaboração das demonstrações contábeis.

 

Caixa E Equivalentes De Caixa
 

O Balanço Patrimonial do exercício de 2023 da Controladoria Geral do Estado evidencia um saldo de caixa
equivalente de caixa para o exercício seguinte na ordem de R$ 129.851,02 (cento e vinte nove mil, oitocentos e cinquenta
e um reais e dois centavos).

 

Cabe destacar que, o saldo apresentado na conciliação bancária em 31 de dezembro de 2023 referente à
unidade CGE, não refere-se ao saldo da conta única do Tesouro, mas sim ao saldo das demais contas (Conta “D”) em
nome da CGE, em observância ao princípio da Unidade de Tesouraria, onde a administração financeira do Estado é
realizada mediante a utilização do Sistema Financeiro de Conta Única com o intuito de otimizar a administração dos
recursos financeiros e assim buscar maiores rendimentos para os recursos depositados na conta única. Destaque-se que o
saldo de Caixa e Equivalentes de Caixa encontra-se disponível para a CGE e consignado na Conta única do Estado de
Rondônia.

 

No caso da unidade gestora 110005 – Controladoria Geral do Estado de Rondônia – os valores de Caixa e
Equivalentes de Caixa evidenciados no Balanço Financeiro e no Balanço Patrimonial são compostos pelas contas
contábeis 1.1.1.1.1.19.01.00 =BCO CONTA MOVIMENTO - BANCO DO BRASIL e pela conta 1.1.1.1.2.40.01.01
=LIMITE DE SAQUE, totalizando o saldo de R$ 129.851,02 (cento e vinte nove mil, oitocentos e cinquenta e um reais e
dois centavos).

 

Assim, os recursos evidenciados no Balanços Financeiro e Patrimonial da CGE ao final do exercício de
2023 referente à conta contábil 1.1.1.1.2.40.01.01 =LIMITE DE SAQUE são geridos pela Secretaria de Finanças do
Estado de Rondônia – SEFIN/RO, pois, conforme Decreto n. 20.288/2015 e suas alterações, compete à Secretaria de
Estado de Finanças – SEFIN, por meio da Gerência de Contas Bancárias do Tesouro – GCBT, a administração do
Tesouro Estadual através do controle e acompanhamento da Conta Única, de modo que, a Conciliação Bancária do saldo
apresentado na conta única não é de competência das unidades gestoras, mas sim, da Secretaria de Finanças do Estado,
nos termos do Decreto estadual mencionado e em observância ao Princípio da Unidade de Tesouraria. Cumpre destacar
que os recursos financeiros estão disponíveis à Controladoria Geral para a execução financeira da unidade.
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Portanto, os recursos referente à Conta Única - Conta "U" - (Banco 001, Ag. 2757-x, Conta Corrente
100005) disponível à Controladoria Geral do Estado e gerido pela Secretaria de Estado de Finanças – SEFIN, fora
evidenciado nos Balanços Financeiro e Patrimonial da CGE com o saldo disponível de R$ 129.851,02 (cento e vinte nove
mil, oitocentos e cinquenta e um reais e dois centavos). As contas "D" da CGE (1 - Banco 001, Ag. 2290-X, conta
80.505-x e 2- Banco 001, Ag. 2757-x, conta 400628-3) apresentam saldo zero em 31.12.2023.

 

Deste modo, apenas dois domicílios bancários, referente às Demais Contas - Contas "D" (1 - Banco 001,
Ag. 2757-x, conta corrente 400628-3; 2 - Banco 001, Ag. 2290-x, conta 80.505-x), compõem o processo de conciliação
bancária da Controladoria Geral do Estado, e que, somados ao saldo da conta única do Tesouro Estadual, os valores
evidenciados representam fidedignamente o saldo dos recursos disponíveis à Controladoria Geral do Estado em 31 de
dezembro de 2023. Destaca-se ainda que, o domicílio bancário Banco 001, Ag. 2757-x, conta 9206-1 foi inativado no
exercício de 2023 por ausência de movimentação financeira.

 

A análise de estrutura da conta Caixa e Equivalentes de Caixa em relação ao total do ativo demonstra que
sua participação é de 11,39%.

 

As ações da Controladoria Geral do Estado foram realizadas com recursos do Tesouro Estadual no
exercício de 2023. 

 

Estoques
  

 O método para mensuração e avaliação das saídas dos estoques é o custo médio ponderado.

 

O material em estoque da CGE/RO, compreende somente os bens de consumo em almoxarifado que têm a
destinação para distribuição e atendimento das demandas administrativas internas da Controladoria Geral do Estado.

 

Não se constituiu ajuste para perda de estoques no exercício de 2023, tendo em vista que os tipos de
materiais estocados não se caracterizam como obsoletos, defeituosos e/ou danificados, além de que os controles existentes
são eficazes, dada a existência de setor específico pra este controle, bem como é de baixa complexidade o controle do
material estocado.

 

A Controladoria Geral do Estado possui 01 (uma) sala destinada ao almoxarifado. O espaço físico
destinado à guarda de material de almoxarifado, está localizada na Avenida Farquar - Pedrinhas, nas dependências do
antigo prédio da EMATER/RO em frente ao CPA. Fora solicitado através do Ofício nº 1997/2019/CGE-GAF (9096277)
processo SEI nº 0007.521663/2019-11, pela Diretoria Administrativa e Financeira da CGE à EMATER em 03/12/2019,
sendo autorizado posteriormente pelos gestores do prédio da EMATER.

 

Os bens de almoxarifado, devem ser mensurados pelo preço médio ponderado das compras, em
conformidade com o inciso III do art. 106 da Lei 4.320/1964 e NBC TSP 04/2016.

 

Os bens de almoxarifado evidenciados pelo Balanço Patrimonial da Controladoria Geral do Estado, ao final
do exercício de 2023 apresenta saldo de R$ 11.804,20 (onze mil, oitocentos e quatro reais e vinte  centavos).

 

Em face da necessidade de organização das atividades de controle e acompanhamento dos bens em
almoxarifado, foi instruído processo administrativo eletrônico (processo SEI!) para que a unidade tenha mais efetividade e
melhor aproveitamento dos recursos e materiais em almoxarifado, no qual são acostados relatórios mensais bem como
realizada a conciliação com os saldos apresentados no sistema SIGEF.

 

Houve a designação através da Portaria de servidor efetivo como Gestor de Almoxarifado para
acompanhamento e controle dos bens em almoxarifado da CGE.

 

Após verificação de estoque, através da realização de inventário físico e financeiro, houve o
aprimoramento da aplicação de melhores práticas na gestão de estoques de almoxarifados. A Controladoria Geral do
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Estado ratifica os saldos apresentados de Estoques no importe de R$ 11.804,20 (onze mil, oitocentos e quatro reais e vinte
centavos) no Balanço Patrimonial de 2023, posto que, este representa fidedignamente o inventário físico-financeiro dos
bens em almoxarifado da unidade em 31 de dezembro de 2023.

 

 

ATIVO NÃO CIRCULANTE
 

Nesse grupo de contas são registrados os elementos patrimoniais de permanência duradoura, destinados ao
funcionamento normal da entidade, assim como os direitos exercidos com essa finalidade, ou que podem ser convertidos
em caixa após um período de 12 meses, com base na data da elaboração das demonstrações contábeis.

 

Imobilizado
Os bens móveis registrados no Balanço Patrimonial da Controladoria Geral do Estado, ao final do exercício

de 2023, estão divididos da seguinte forma:

BENS MÓVEIS VALOR CONTÁBIL BRUTO
123110100 - MÁQ.,
APAR. E EQUIP. R$ 1.517,17

123110200 - BENS DE
INFORMÁTICA R$ 791.928,98

123110300 - MÓVEIS E
UTENSÍLIOS R$ 150.802,51

123110400 - MAT.
CULT. ED COMUN R$ 41.392,22

123110500 - VEÍCULOS R$ 268.715,00
BENS MOVEIS
CONSOLIDADOS R$ 1.254.355,88

 

Os atos e fatos contábeis no âmbito da Controladoria Geral do Estado de Rondônia no exercício de 2023,
observaram as recomendações da Instrução Normativa n° 004/2023/COGES-GAB, que dispõe acerca dos procedimentos
contábeis relacionados ao Ativo Imobilizado, concentrando-se no Subgrupo Bens Móveis, abrangendo os aspectos de
reconhecimento, mensuração, evidenciação, depreciação, redução ao valor recuperável e desreconhecimento, aplicáveis ao
Poder Executivo do Estado de Rondônia, emitida pela Contabilidade Geral do Estado de Rondônia.

 

A Controladoria Geral do Estado de Rondônia – CGE constituiu Comissão Permanente de Inventário e
Desfazimento de bens móveis por meio da Portaria nº 135/2023, para realizar o Relatório anual, Reavaliação, Inventário e
Desfazimento de Bens Móveis da Controladoria Geral, com o objetivo principal de fazer o levantamento físico dos bens
patrimoniais e a elaboração do relatório de Inventário físico e financeiros exercício financeiro/2023.

 

Foi designado ainda por meio de Portaria Institucional, servidor responsável pela Gestão Patrimonial da
Controladoria Geral do Estado, o qual tem a finalidade de gerir, coordenar, transferir, manter, guardar, controlar entrada e
saída, emitir Termo de Responsabilidade e outras atividades afins, conforme inciso III do artigo 6º do Decreto nº 24.041
de 08/07/2019, alterado pelo Decreto nº 24.476 de 08/07/2019.

 

Durante o exercício de 2023 foram adotados os procedimentos recomendados pela Secretaria de Patrimônio
Estadual e pela Contabilidade Geral do Estado para registro dos atos e fatos relacionados aos bens patrimoniais da
Controladoria Geral do Estado, com intuito de que, o Balanço Patrimonial represente os bens que pertencem à unidade por
seus valores fidedignos.

 

Os resultados dos trabalhos, orientações e as recomendações, com a finalidade de mensurar o patrimônio,
além de apontar os bens irrecuperáveis e ociosos para as providências de desfazimento foram realizadas pela comissão
instituída, e os resultado definitivos foram apresentados através do processo SEI! 0007.000070/2023-01 à
Superintendência Estadual de Patrimônio e Regularização Fundiária - SEPAT, através do Relatório Anual de Inventário e
Patrimônio referente ao exercício 2023, em atendimento ao Decreto de Encerramento de Exercício de 2023.
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Assim, considerando que a Comissão apresentou o Relatório anual e Reavaliação de Bens Móveis da
Controladoria Geral, com todos os dados necessários aos ajustes patrimoniais, e que ao longo do exercício foram
apresentados os relatórios necessários aos ajustes patrimoniais, bem como concluiu no exercício de 2023, os processos de
transferências de bens entre unidades do Poder Executivo que se fizeram necessárias, o setor de contabilidade da unidade,
obteve a documentação-base extraída do sistema oficial de patrimônio do Poder Executivo (sistema e-Estado) e relatórios
complementares, necessários à realização dos ajustes contábeis dos bens patrimoniais da unidade, sendo efetivadas no
exercício de 2023.

 

Portanto, diante da entrega do Relatório de Inventário e Desfazimento Bens Móveis-2023, os Bens Não
localizados e Bens Inservíveis foram desreconhecidos do Grupo de Ativo Imobilizado, por não atenderem os critérios
contábil de ativo, dentre eles o controle e geração de benefícios econômicos futuros ou potencial de serviços, sendo
reclassificados para contas de controle.

 

Ressalte-se ainda que os procedimentos adotados pela contabilidade seguiram as normas de contabilidade
vigente, bem como ainda levaram em consideração o Relatório Preliminar de Auditoria de Prestação de Contas do Poder
Executivo Estadual, realizada pelo egrégio Tribunal de Contas do Estado, processo nº 01281/21, que dentre outras
matérias, dispõe sobre a necessidade de desreconhecimento de bens inservíveis do ativo da unidade, haja vista que, não
satisfazem os critérios de reconhecimento, e que, sua manutenção no balanço patrimonial resultaria na superavaliação de
ativo.

 

Destaque-se ainda que há no âmbito do Poder Executivo estadual, sistema oficial de controle de
patrimônio, denominado E-estado, no entanto, considerando as questões de operacionalidade, a relação de bens extraídos
pela Comissão de Inventário do sistema E-estado, apresentou inconsistências nos dados apresentados, de modo que,
relatórios complementares foram realizados pelo setor de patrimônio da unidade, com o intuito de representar de forma
fidedigna a situação patrimonial da unidade.

 

Neste contexto, imperioso ressaltar que tão importante quanto a escrituração contábil é a documentação
suporte nos fatos nela registrada, de modo que, o TC 15 e os valores registrados no Balanço Patrimonial da unidade,
retratam fielmente a situação patrimonial da unidade ao final do exercício de 2023 e foram baseados em relatórios
complementares emitidos pela comissão permanente instituída no âmbito da unidade.

 

Ressalta-se ainda que no exercício de 2023 foram aplicadas políticas de depreciação dos bens móveis da
unidade e que, após aplicação da depreciação acumulada no exercício, o valor líquido dos bens móveis da Controladoria
Geral do Estado é no importe de R$ 998.518,45 (novecentos e noventa e oito mil, quinhentos e dezoito reais e quarenta e
cinco centavos) conforme evidenciado no Balanço Patrimonial e no anexo TC-15 de 2023. Foram realizadas as
depreciações durante o exercício de 2023, sendo utilizada a metodologia aplicada para todas as classes a de quotas
constantes ou linear, registradas de forma mensal, auxiliado pelo relatório de depreciação mensal do e-Estado.

 

Consta no Processo SEI! 0007.000070/2023-01, o Relatório de Inventário Anual e Reavaliação de Bens
Móveis do Exercício de 2023, evidenciou o a Relação dos Bens da CGE, com as especificações de acordo com os seus
incisos V, VI, VII, VIII, IX, e parágrafo único do artigo 55, do Decreto nº 24.476, dos Bens Servíveis, Inservíveis,
Ociosos, Recuperáveis e Irrecuperáveis e Antieconômicos, totalizando 1.048 (um mil e quarenta e oito) bens na Unidade
Gestora, Relatório Consolidado (0045009683), bem como quadro demonstrativo abaixo:

 

TABELA RESUMO DO
INVENTÁRIO QUANTIDADE VALOR R$

A. Total de Bens
Servíveis 832 998.518,51

B. Total de Bens
Inservíveis (B=
C+D+E+F)

216 22.250,58
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C. Bens Ociosos 0 0,00

D. Bens Recuperáveis 1 21,68

E. Bens Irrecuperáveis 215 22.228,90

F. Bens Antieconômicos 0 0,00

 

DOS BENS SERVÍVEIS
Consta em utilização nas dependências deste órgão o total de 832 (oitocentos e trinta e dois) bens móveis

Servível, equivalente ao valor de R$ 998.518,51 (novecentos e noventa e oito mil, quinhentos e dezoito reais, cinquenta e
um centavos), conforme planilha (0045009462) e Relatório Sintético (0045010220).

 

DOS INSERVÍVEIS
Bens Recuperáveis
Consta no âmbito da Controladoria Geral do Estado 0 1 (um) bens inservíveis classificados como

Recuperáveis, somando o valor total de R$ 21,68 (vinte e um reais e sessenta e oito centavos), conforme Planilha
(0045010400)

 

Bens Irrecuperáveis
Consta no âmbito da Controladoria Geral do Estado 215 (duzentos e quinze) bens inservíveis classificados

como Irrecuperáveis, somando o valor total de R$ 22.228,90 (vinte e dois mil, duzentos e vinte e oito reais e noventa e
centavos), conforme Planilha (0045010569)

 

Dos Bens Não Localizados
No Levantamento Patrimonial/2023 não foram localizados 57 (cinquenta e sete) Bens em relação

levantamento do exercício/2022, somando o valor total de R$ 3.667,34 (três mil, seiscentos e sessenta e sete reais e trinta
e quatro centavos) constantes na planilha (0045009239).

 

Dos Bens Achados
De acordo com o Relatório do sistema e-Estado e o levantamento patrimonial/2023 não foi localizado

nenhum Bem Móvel sem cadastro no sistema e-Estado,

 

Dos Bens Ociosos
Durante o levantamento patrimonial/2023 a Comissão de Inventário e Desfazimento não identificou

nenhum bem Ocioso.

 

Cumpre-nos destacar que o sistema e-Estado apresentou relatórios inconsistentes referente aos dados
patrimoniais da unidade, os quais foram relatados à Superintendência de Tecnologia - SETIC por meio de canal próprio
de comunicação (GLPI), inconsistências essas que serão pormenorizadas em relatório anexo nestes autos. Destaque-se
ainda que, as inconsistências são de caráter generalizado, conforme informado pela Secretaria de Patrimônio do Estado de
Rondônia - SEPAT por meio do Ofício nº 58/2024/SEPAT-COCEN (0044956456).

 

DOS VEÍCULOS
 

No relatório do E-estado constam 08 (oito) veículos no patrimônio da CGE, conforme detalhado no quadro
abaixo, dos quais 07 (sete) com estado de Conservação Péssimo com a Classificação Irrecuperável, os quais já foram
relacionados e encaminhados à SEPAT no exercício de 2022 através do Ofício nº 1302/2022/CGE-GAF ( 0029909292) do
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Processo 0007.068033/2022-19, para as providencias cabíveis.

 

Informamos que a SEPAT iniciou os trabalhos através do processo 0064.004309/2023-29 para dar
prosseguimento a alienação dos veículos através de leilão, bem como consta nos autos do Processo SEI
0064.068323/2022-70, a Lei n° 5.698, de 18 de dezembro de 2023 (0044505615). Os veículos foram relacionados no
Edital 5 de Abertura do 3º Leilão 2023 (0044249606) da Superintendência Estadual de Patrimônio e Regularização
Fundiária - SEPAT para desfazimento por Leilão, exceto o veículo de placa QTA1B41 Toyota/Hilux.

 

 

 

DAS TRANSFERÊNCIAS
No decorrer do exercício/2023, a Controladoria Geral do Estado emitiu 07 (sete) Termos de

Transferência de bens móveis pertencentes ao acervo da CGE as Unidades Gestoras, conforme quadro abaixo, de acordo
inciso II § 1º do artigo 48 do Decreto nº 24.041/2019.

 

Nº ÓRGÃO PROCESSO TERMO DE TRANSFERÊNCIA Nº VALOR STATUS

01 SEDUC 0029.008570/2023-24 001/2023-CGE
(0035885366) 2.409,55 CONCLUÍDO

02 SEOSP 0069.068696/2022-09 002/2023-CGE
(0036129840) 305,09 CONCLUÍDO

03 SEOSP 0069.001636/2023-89 003/2023-CGE
0038670813 15,48 CONCLUÍDO

04 SESAU 0036.024533/2023-74 004/2023-CGE
(0038745044) 381,89 CONCLUÍDO

05 COGES 0088.000598/2023-19 005/2023-CGE
(0039023345) 92,11 CONCLUÍDO

06 SUPEL 0043.001042/2023-66 006/2023-CGE
(0039092018) 211,80 CONCLUÍDO

07 SESAU 0036.031973/2023-88 007/2023-CGE
(0039953514) 18,45 CONCLUÍDO

VALOR TOTAL R$ 3.434,37 -
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DAS DOAÇÕES
A Controladoria Geral emitiu 01 (um) Termo de Doação  de bens móveis pertencentes ao acervo da CGE,

de acordo inciso II § 1º do artigo 48 do Decreto nº 24.041/2019, com conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO PROCESSO TERMO DE DOAÇÃO Nº VALOR STATUS

CAERD 0003.068196/2022-23
01/2023-CGE

(0028688878)
7.333,83 CONCLUÍDO

 

 

DA INCORPORAÇÃO DE BENS NO EXERCÍCIO
 

No exercício de 2023 foram adquiridos por esta Controladoria Geral do Estado os bens abaixo
relacionados, os quais foram recebidos através de Termos de Recebimentos pela Comissão nomeada através de Portarias
da Coordenaria de Patrimônio Mobiliário – COOPM/SEPAT, sendo realizado os lançamentos dos bens no sistema e-
Estado.

 

N. PROCESSO DESCRIMINAÇÃO QUANTIDADE NOTA FISCAL VALOR

1.  0007.068795/2022-15 AQUISIÇÃO DE
TELEVISORES 02

Nº 5062

0018087360

 

8.540,00

2.  0007.068714/2022-79
Aquisição de
Impressora
Multifuncional

01
Nº 4330

0034899640
2.498,00

3.  0007.000046/2023-63

Aquisição 01
TELEVISOR LED
TCL 50P635 COM 1
ENTRADA USB

01

2178

0035526981

0064.000473/2023-
67

2.585,00

4.  0007.068528/2022-30
VEÍCULO TIPO
CAMINHONETE
PICK-UP

01
226678

0035691456
268.715,00

5.  0007.000287/2023-11 Microcomputadores 25 0037681063 104.664,00

6. 0007.000291/2023-71 Monitores LG 23
LED 24BL550J 32 0038355297 30.911,04
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7. 0007.000919/2023-38
CÂMERA
FOTOGRAFICA
PROFISSIONAL

01 0040884201 4.292,86

 

DAS PLAQUETAS E AFIXAÇÃO
 

A Comissão iniciou os trabalhos atualizando os QRCODES dos Bens Móveis, onde contém descrição do
bem e número de tombamento, dados extraídos do sistema e-Estado, para cumprimento do artigo 47 e seus parágrafos do
Decreto nº 24.041/2019 e suas alterações.

 

DOS PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS
 

Conforme art. 81 do Decreto nº 24.041/2019 e suas alterações, foram realizadas as avaliações, reavaliações
e reduções dos valores de cada bem, evidenciados no Sistema e-Estado, sendo realizado pelo Contador desta unidade os
ajustes contábeis no Sistema SIGEF/RO.

 

Foi emitido o Anexo TC - 15 (0045010598), estando o mesmo em consonância com a contabilidade deste
órgão.

 

Após a conclusão Levantamento patrimonial, foi gerado os relatório pelo sistema e- Estado (0045011509),
onde ficou demonstrado as contas com seus respectivos valores, totalizando um valor total de R$ 998.518,45 (novecentos
e noventa e oito mil, quinhentos e dezoito reais e quarenta e cinco centavos) os quais precisaram serem ajustados
manualmente, haja vista que, os relatórios do e-Estado apresentaram inconsistências conforme orientação da
Superintendência de Patrimônio do Estado de Rondônia - SEPAT por meio do Ofício nº 58/2024/SEPAT-COCEN
(0044956456).

 

DOS PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS
 

Conforme Instrução Normativa n° 004/2023/COGES-GAB nos atos e fatos contábeis no âmbito da
Controladoria Geral do Estado de Rondônia no exercício de 2023, foram observadas as orientações relacionadas ao Ativo
Imobilizado, abrangendo os aspectos de reconhecimento, mensuração, evidenciação, depreciação, redução ao valor
recuperável e desreconhecimento, aplicáveis ao Poder Executivo do Estado de Rondônia, emitida pela Contabilidade
Geral do Estado de Rondônia.

 

Foi emitido o Anexo TC - 15 (0034799070), estando o mesmo em conformidade com a contabilidade deste
órgão.

 

Assim, considera-se que os trabalhos de inventário físico-financeiro dos bens da Controladoria Geral do
Estado e práticas contábeis adotadas, foram adequadamente realizados em 2023, de modo que o setor responsável pela
gestão patrimonial, garantiu que os bens adquiridos pela Controladoria Geral fossem efetivamente usados para suas
finalidades e que, aquele que já alcançaram o final de sua vida útil, tiveram a correta destinação, garantindo assim que o
processo de aquisição e desfazimento de bens esteja consoante com a legislação vigente.

 

PASSIVO CIRCULANTE
 

Nesse grupo são registradas as obrigações da entidade exigíveis em um período de até 12 meses, com base
na data da elaboração das demonstrações contábeis.

 

No grupo de contas circulantes há registro de obrigações no importe de R$ 10.797,35 (dez mil, setecentos e
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noventa e sete reais e trinta e cinco centavos, dos quais R$ 719,29 é referente à saldo de retenção de garantia contratual,
R$ 1.418,06 referente à outros valores restituíveis e R$ 8.660,00 é referente à bens de terceiros cedidos à CGE.

 

No que se refere à retenção contratual, a Controladoria Geral do Estado celebrou o CONTRATO N°
001/PGE-2021 (0015870535) com a empresa G3 COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - EPP inscrita no CNPJ sob o nº
11.757.232/0001- 05 cujo objeto é a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de locação de
máquinas multifuncionais, visando atender as necessidades da Controladoria Geral do Estado de Rondônia CGE/RO.

 

Dispõe a CLÁUSULA NONA – DA GARANTIA CONTRATUAL que a contratada apresentará garantia
contratual de 5% (cinco por cento) do valor do Contrato, conforme o artigo 56, da Lei nº 8.666/93, o que não ocorreu.

 

Assim, considerando que a empresa contratada não realizou o depósito/garantia, a Controladoria Geral do
Estado, por ocasião do primeiro pagamento dos serviços prestados, realizou a retenção no importe de 5% sobre o valor
total do contrato, o que gerou um reconhecimento passivo no Balanço Patrimonial da Unidade Gestora de Retenção a
Pagar, posto que, na mesma cláusula nona, item 9.4, afirma que a garantia prestada pela contratada será liberada ou
restituída após a execução plena do Contrato, conforme evidenciado na Informação nº 15/2021/CGE-GAF (0017510128).

 

 

PASSIVO NÃO CIRCULANTE
 

Nesse grupo são registradas as obrigações da entidade exigíveis após um período de 12 meses, com base
na data da elaboração das demonstrações contábeis.

Ao final do exercício de 2023 a Controladoria Geral do Estado não apresenta saldo referente à Passivos
Não Circulantes.

 

 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO
 

O Patrimônio Líquido contém o valor residual dos ativos depois de deduzidos todos os passivos.

 

A conta “Superávits ou Déficits do Exercício” contém o saldo apurado entre as Variações Patrimoniais
Aumentativas (VPA) menos as Variações Patrimoniais Diminutivas (VPD).

 

No exercício de 2023 foi evidenciado o Patrimônio Líquido de R$ 1.129.376,32 conforme evidenciado no
Balanço Patrimonial da unidade.

 

QUADRO DO SUPERÁVIT / DEFICIT FINANCEIRO
 

Ao final do exercício de 2023 a Controladoria Geral do Estado de Rondônia não apresentou saldo de
superávit/déficit financeiro.

 

Porto Velho, 14 de março de 2024.
 
 
 
 

ÁDRIAN BRENO CAVALCANTE DO NASCIMENTO
Analista Contábil Mat. 300137518 - CRC RO-008576/O-6
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JOSÉ ABRANTES ALVES DE AQUINO
Controlador Geral do Estado de Rondônia

 

Documento assinado eletronicamente por ADRIAN BRENO CAVALCANTE DO NASCIMENTO , Diretor
Administrativo e Financeiro, em 14/03/2024, às 10:51, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo
18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por José Abrantes Alves de Aquino , Controlador-Geral, em 14/03/2024, às
11:57, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794,
de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código verificador 0046813002 e
o código CRC FB65DEF3.

Referência: Caso responda este(a) Balanço, indicar expressamente o Processo nº 0007.000037/2024-53 SEI nº 0046813002
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EXERCÍCIO FINANCEIRO 2023

Relatório Anexo 15 DVP (0046712571)         SEI 0007.000037/2024-53 / pg. 6Anexo Relatório DVP (0046874391)         SEI 0007.000096/2024-21 / pg. 39



CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO

 

 

DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS
 

De acordo com o Manual de Contabilidade Aplicado ao Setor Público (MCASP), a Demonstração das Variações Patrimoniais (DVP) evidenciará as
alterações verificadas no patrimônio, resultantes ou independentes da execução orçamentária, e indicará o resultado patrimonial do exercício.

 

É um demonstrativo contábil, exigido pela Lei nº 4.320/64, que tem o objetivo de evidenciar variações ocorridas no patrimônio da entidade do setor público
durante o exercício financeiro. Os itens de VPA e VPD não devem ser compensados, exceto quando exigido ou permitido por norma específica.

 

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS
Corresponde a aumentos na situação patrimonial líquida da entidade não oriundos de contribuições dos proprietários.

 

Variações Patrimoniais Aumentativas Financeiras
 

Nesse grupo de contas são registradas as receitas de remuneração de depósitos bancários, ou seja, rendimentos de aplicações financeiras da conta da CGE,
que são recebidos com base nos recursos disponíveis em conta ainda não utilizados.

 

No exercício de 2023 foi registrado o valor de R$ 786,88 (setecentos e oitenta e seis reais e oitenta e oito centavos) referente à remuneração de aplicações
financeiras em domicílios bancários pertencentes à CGE/RO.

 

Transferências E Delegações Recebidas
 

Nesse grupo de contas são registrados os valores de transferências recebidas de outras unidades.

 

Houve o recebimento de transferências intragovernamentais, recebidas para a execução orçamentária e independentes da execução orçamentária no valor total
de R$ 14.735.770,30 (quatorze milhões, setecentos e trinta e cinco mil, setecentos e setenta reais e trinta centavos).

 

Valorização E Ganhos Com Ativos E Desincorporação De Passivos

 

 

No exercício de 2023, não houve o registro de ganhos decorrentes de desincorporação de passivos.

 

Outras Variações Patrimoniais Aumentativas
 

Também houve a reversão de provisão, haja vista que, conforme informado através do processo SEI! 0007.482088/2020-68 a obrigação fora extinta pelo
pagamento conforme Despacho 0034776585, de modo que, os valores registrados em favor dos servidores identificados como "PAGOS" no despacho, foram baixado
contabilmente, haja vista que, a dívida fora liquidada e cumprida conforme documentos acostados nos respectivos processos judiciais, quanto ao saldo provisionado
provisionado de R$ 248.402,35 em 31.12.2022, todo ele foi revertido no exercício de 2023, haja vista, não atender mais os critérios para o provisionamento.

 

 

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS
 

Corresponde a diminuições na situação patrimonial líquida da entidade não oriundas de distribuições aos proprietários.

 

 

Pessoal E Encargos + Benefícios Previdenciários E Assistenciais
 

Foram registrados os valores com a folha de pagamento e encargos dos servidores da Controladoria Geral do Estado, assim como benefícios concedidos aos
servidores.

 

No decorrer do exercício de 2023, houve suplementações e reduções de recursos orçamentários, face às necessidades de adequações da unidade gestora,
principalmente devido ao ingresso de novos servidores no exercício de 2023.

 

Houve suplementação de recursos orçamentários na fonte de recursos ordinários do Tesouro Estadual para atendimento das necessidades com despesas de
pessoal, destinado à despesas com folha de pagamento dos servidores da Controladoria Geral do Estado de Rondônia no exercício de 2023.

 

Tal suplementação, foi motivada pela nomeação de 38 (trinta e oito) novos servidores efetivos aprovados no último concurso da Controladoria Geral do
Estado para compor o Quadro de Pessoal, Plano de Carreira, Cargos e Remuneração dos servidores da Controladoria-Geral do Estado, nomeados através do Decreto N°
28.044, de 17 de abril de 2023 (0036525151).

 

Conforme consta no processo de nomeação dos servidores, SEI! nº 0007.186348/2018-52, foram nomeados 22 (vinte e dois) novos Assistentes de Controle
Interno e 16 (dezesseis) Auditores de Controle Interno.
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A despesa prevista com a nomeação dos servidores para compor o quadro de pessoal efetivo da CGE foi atendida, uma vez que, a Secretaria de Estado do
Planejamento, Orçamento e Gestão - SEPOG se manifestou através do Ofício nº 755/2023/SEPOG-ASTEC (0035933679) e ratificou através do Ofício nº
1236/2023/SEPOG-GAB (0036408419) quanto à adoção das medidas necessárias ao ajuste dos instrumentos orçamentários para atendimento do pleito.

 

No mesmo sentido ocorreu a reestruturação de cargos administrativos da Controladoria Geral do Estado, conforme Ofício nº 534/2023/SEPOG-ASTEC
(0035609187), que manifestou-se de forma favorável quanto à suplementação orçamentária para atendimento do pleito.

 

Consoante a Lei Complementar nº 1.180, de 14 de março de 2023, que altera, acresce e revoga dispositivos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro
de 2017, a estrutura dos cargos em comissão da Controladoria Geral do Estado foi alterada.

 

Anteriormente, o quantitativo do quadro de cargos comissionados no âmbito da CGE era de 19 (dezenove) cargos. Com a recente alteração, o quantitativo de
cargos em comissão no âmbito da CGE/RO passou a ser de 47 (quarenta e sete), de modo que, com a nova estrutura, mais 28 (vinte e oito) novos cargos em comissão foram
criados no âmbito da da CGE/RO.

 

Assim, o montante empenhado de R$ 11.700.965,93 destinado à Pessoal e Encargos Sociais no exercício de 2023, foi integralmente liquidado e pago dentro
do exercício referência, não restando, portanto, saldo a pagar referente às despesas com pessoal no âmbito da CGE/RO.

 

Desta forma, a dotação atualizada total da CGE/RO ao final do exercício de 2023, foi no importe de R$ 13.229.807,06 (treze milhões, duzentos e vinte e
nove mil, oitocentos e sete reais e seis centavos).

 

Uso De Bens, Serviços E Consumo De Capital Fixo
1 - Uso de Material de Consumo: Nesse grupo de contas foram registrados materiais utilizados pela unidade no exercício financeiro.

 

2 - Serviços: Nesse grupo de contas houve movimentação no importe de R$ 567.037,39, dos quais são compostos por serviços de Pessoa Jurídica e
pagamento de diárias.

 

3- Depreciação, Amortização de Exaustão: houve o registro referente à aplicação da política de depreciação de bens patrimoniais no exercício de 2023, sendo
utilizada a metodologia aplicada para todas as classes a de quotas constantes ou linear, registradas de forma mensal, auxiliado pelo relatório de depreciação mensal do e-
Estado e relatórios da comissão permanente de inventário instituída no âmbito da CGE/RO.

 

Transferências e Delegações Concedidas
Nesse grupo de contas são registrados os valores de transferências para outras unidades. 

Sub-Repasse concedido, sendo que a SEFIN fez a transferência para a unidade CGE.

Também houve o registro de transferências não financeiras concedidas no exercício de 2023 no valor total de R$ 3.955,84.

 

Desvalorização E Perda Com Ativos E Incorporação De Passivos
 

Não houve o registro de desvalorização e perda de ativo no exercício de 2023.

 

Outras Variações Patrimoniais Diminutivas
Não houve movimentação no exercício de 2023 nesse grupo.

 

Porto Velho, 13 de março de 2024.
 

ÁDRIAN BRENO CAVALCANTE DO NASCIMENTO
Analista Contábil Mat. 300137518 - CRC RO-008576/O-6

 

 

JOSÉ ABRANTES ALVES DE AQUINO
Controlador Geral do Estado de Rondônia

Documento assinado eletronicamente por ADRIAN BRENO CAVALCANTE DO NASCIMENTO , Diretor Administrativo e Financeiro , em 13/03/2024, às 17:02,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por José Abrantes Alves de Aquino , Controlador-Geral, em 13/03/2024, às 21:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código verificador 0046712571 e o código CRC C158E251.

Referência: Caso responda este(a) Relatório, indicar expressamente o Processo nº 0007.000037/2024-53 SEI nº 0046712571

Relatório Anexo 15 DVP (0046712571)         SEI 0007.000037/2024-53 / pg. 8Anexo Relatório DVP (0046874391)         SEI 0007.000096/2024-21 / pg. 41

http://ditel.casacivil.ro.gov.br/COTEL/Livros/Files/LC1180.pdf
http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 

 
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

Controladoria Geral do Estado - CGE

RELATÓRIO

 

Diário Oficial do Estado de Rondônia nº 48
Disponibilização: 14/03/2024
Publicação: 14/03/2024

Relatório Anexo 18 DFC (0046712633)         SEI 0007.000037/2024-53 / pg. 1Anexo Relatório DFC (0046874505)         SEI 0007.000096/2024-21 / pg. 42



 

 

Relatório Anexo 18 DFC (0046712633)         SEI 0007.000037/2024-53 / pg. 2Anexo Relatório DFC (0046874505)         SEI 0007.000096/2024-21 / pg. 43



 

 
 

Relatório Anexo 18 DFC (0046712633)         SEI 0007.000037/2024-53 / pg. 3Anexo Relatório DFC (0046874505)         SEI 0007.000096/2024-21 / pg. 44



NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

EXERCÍCIO FINANCEIRO 2023

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO

 

 

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA
 

De acordo com o Manual de Contabilidade Aplicado ao Setor Público (MCASP), a Demonstração dos Fluxos de Caixa (DFC) apresenta as entradas e saídas
de caixa e as classifica em fluxos operacional, de investimento e de financiamento.

 

A DFC identificará:

- As fontes de geração dos fluxos de entrada de caixa;

- Os itens de consumo de caixa durante o período das demonstrações contábeis e;

- O saldo do caixa na data das demonstrações contábeis.

 

O demonstrativo evidencia as entradas e saídas de caixa classificadas em: fluxos operacional, de investimento e de financiamento.

 

A somatória dos 03 (três) fluxos deverá corresponder à diferença entre os saldos iniciais e finais da conta Caixa e Equivalentes de Caixa do exercício de
referência.

 

A DFC foi elaborada de acordo a Norma Brasileira de Contabilidade Aplicada ao Setor Público NBC TSP 11 - Apresentação das Demonstrações Contábeis,
aprovada pela Resolução CFC nº 2018/NBCTSP11 do Conselho Federal de Contabilidade – CFC, e permite avaliar como a entidade obteve recursos para financiar suas
atividades e a maneira como os recursos de caixa foram utilizados. Tais informações são úteis para fornecer informações para prestação de contas, responsabilização
(accountability) e tomada de decisão.

 

As atividades operacionais compreendem as entradas e saídas de caixa, isto é, os ingressos de recursos decorrentes da arrecadação de receitas orçamentárias
e extra-orçamentárias e os desembolsos efetuados, tanto para o pagamento de despesas orçamentárias, quanto extra orçamentárias do órgão.

 

Dos ingressos, os itens que tiveram a maior contribuição foram o de Transferências Recebidas no importe de R$ 14.735.248,83. Estas transferências
compreendem os recursos financeiros recebidos por esta Unidade Gestora- CGE sendo repassados pelas Secretarias de Finanças da Administração Pública estadual.

 

Em 31 de dezembro de 2023, os desembolsos das atividades operacionais referentes às despesas orçamentárias (Pessoal e Demais Despesas +
Transferências Concedidas + Outros Desembolsos Operacionais), totalizaram R$ 17.405.308,00.

 

É elaborado com base na utilização no método direto. No método direto são informadas as principais classes de recebimentos e pagamentos brutos.

 

Para a elaboração da DFC são utilizadas as contas da classe: 6 (Controles da Execução do Planejamento e Orçamento) do Plano de Contas Aplicado ao
Setor Público (PCASP), com filtros pelas naturezas orçamentárias de receitas e despesas, bem como funções e subfunções, assim como outros filtros e contas necessários
para marcar a movimentação extraorçamentária, que eventualmente transita pela conta Caixa e Equivalentes de Caixa.

 

GERAÇÃO LÍQUIDA DE CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA
 

Em função da adoção do princípio da unidade de caixa (Conta Única), a geração líquida de caixa e equivalente de caixa da DFC é correspondente ao
resultado financeiro apurado no Balanço Financeiro. 

 

Observa-se que houve geração líquida de caixa e equivalente de caixa positiva no importe de R$ 101.091,09 no exercício de 2023, tendo o caixa e
equivalentes de caixa final no valor de R$ 129.851,02 em 31.12.2023.

 

No fluxo de financiamento não houve movimentação no período.

 

DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE
 

Ádrian Breno Cavalcante do Nascimento, contador, CRC RO-0008576/O-6, declaro que as demonstrações contábeis constantes do Sistema Integrado de
Planejamento e Gestão Fiscal do Estado de Rondônia - SIGEF-RO (Balanços: Orçamentário, Financeiro e Patrimonial e as Demonstrações das Variações Patrimoniais,
dos Fluxos de Caixa e das Mutações no Patrimônio Líquido), regidas pela Lei Complementar n° 4.320, de 1964, com as estruturas alteradas através da Portaria STN nº
438 de 12 de julho de 2012, e pela Norma Brasileira de Contabilidade Aplicada ao Setor Público NBC TSP 11 - Apresentação das Demonstrações Contábeis, aprovada
pela Resolução CFC nº 2018/NBCTSP11, relativos ao exercício de 2023, representam com fidedignidade a situação orçamentária, financeira e patrimonial desta Entidade.
Porto Velho, 13 de março de 2024, Rondônia.

 

Porto Velho, 13 de março de 2024.

 

ÁDRIAN BRENO CAVALCANTE DO NASCIMENTO
Analista Contábil Mat. 300137518 - CRC RO-008576/O-6

 

 

JOSÉ ABRANTES ALVES DE AQUINO
Controlador Geral do Estado de Rondônia
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Documento assinado eletronicamente por ADRIAN BRENO CAVALCANTE DO NASCIMENTO , Diretor Administrativo e Financeiro , em 13/03/2024, às 17:02,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por José Abrantes Alves de Aquino , Controlador-Geral, em 13/03/2024, às 21:41, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código verificador 0046712633 e o código CRC 75557DAB.

Referência: Caso responda este(a) Relatório, indicar expressamente o Processo nº 0007.000037/2024-53 SEI nº 0046712633
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DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO
 

De acordo com o Manual de Contabilidade Aplicado ao Setor Público (MCASP), a Demonstração das Mutações no Patrimônio Líquido (DMPL) evidencia
a movimentação que houve em cada componente do patrimônio líquido com a divulgação em separado dos efeitos das alterações nas políticas contábeis e da correção de
erros. Demonstra também a evolução do PL da entidade e é elaborada utilizando-se o grupo 3 (patrimônio líquido) da classe 2 (passivo) do PCASP .

 

Assim, dentre os itens demonstrados, podemos citar: 

O saldo no início do período;

Os ajustes de exercícios anteriores; 

O efeito decorrente da mudança nos critérios contábeis e os efeitos decorrentes da retificação de erros cometidos em exercícios anteriores;

As contribuições dos proprietários distribuições recebidas por eles como proprietários;

Superávit ou déficit patrimonial do período;

Destinação do resultado por exemplo transferência para reserva e a distribuição de dividendos

Outras mutações do patrimônio líquido;

Resultado do período.

 

Os “Ajustes de Exercícios Anteriores” compõem a linha “Resultados Acumulados” do Balanço Patrimonial, também composta pelo Resultado do Exercício
e pelos Resultados de Exercícios Anteriores.  

 

 Essas contas registram os efeitos da mudança de critério contábil ou da retificação de erro imputável a exercício anterior que não possam ser atribuídos a
fatos subsequentes.

 

Os valores contabilizados no exercício de 2023 diretamente nas contas contábeis de “Ajustes de Exercícios Anteriores”, no montante de R$ 87.789,10
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decorre principalmente das regularizações contábeis dos valores referentes à ajustes nos valores de bens patrimoniais.

 

Porto Velho, 13 de março de 2024.

 

ÁDRIAN BRENO CAVALCANTE DO NASCIMENTO
Analista Contábil Mat. 300137518 - CRC RO-008576/O-6

 

 

JOSÉ ABRANTES ALVES DE AQUINO
Controlador Geral do Estado de Rondônia

Documento assinado eletronicamente por ADRIAN BRENO CAVALCANTE DO NASCIMENTO , Diretor Administrativo e Financeiro , em 13/03/2024, às 17:02,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por José Abrantes Alves de Aquino , Controlador-Geral, em 13/03/2024, às 21:41, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código verificador 0046712659 e o código CRC D2FB8A48.

Referência: Caso responda este(a) Relatório, indicar expressamente o Processo nº 0007.000037/2024-53 SEI nº 0046712659
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